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GRAMADOTUR  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2018 

Edital Nº 02/2018 – Adendo e Retificação do Edital de Abertura  

 

A Autarquia Municipal de Turismo Gramadotur, neste ato representado pelo Sr. Edson Humberto Nespolo, 
Presidente da Autarquia, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, e a FUNDATEC tornam pública a 
presente divulgação, para informar o que segue: 

 

1. No ANEXO VIII – PROGRAMAS alteram-se os Programas conforme segue: 

1.1. Exclui-se nos Programas os conteúdos de Nível Técnico, pois estão contemplado nos conteúdos de 
Nível Médio, sendo assim unificados. 

1.2. Exclui-se no Conteúdo de Legislação dos cargos de Nível Médio e Técnico as Leis Municipais nº 
2913/2011 (Plano de Carreira do Magistério) e nº 3464/2015 (Estrutura Administrativa). 

1.3.  Detalham-se os conteúdos referentes à Constituição da República, constantes no programa de 
Legislação para todos os cargos do Quadro Geral, conforme abaixo, mantendo-se na íntegra para 
estudo todo o conteúdo referente à Constituição Estadual do Rio Grande do Sul. 

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil: TITULO I - Dos Princípios Fundamentais. 
TITULO II - Dos Direitos e Garantias Fundamentais. TITULO III - Da Organização do Estado. TÍTULO 
VIII - Da Ordem Social. 

1.4. Exclui-se no Conteúdo de Legislação dos cargos de Nível Superior as Leis Municipais nº 2913/2011 
(Plano de Carreira do Magistério) e nº 3464/2015 (Estrutura Administrativa). 

1.5. Inclui-se nos Programas de Legislação para os cargos de Nível Médio, Técnico e Superior, os conteúdos 
que seguem: 

LEI Nº 3.066, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012 - Dispõe sobre a criação da Autarquia Municipal de 
Turismo – GRAMADOTUR – e dá outras providências; 

DECRETO Nº 055/2013, DE 15 DE ABRIL DE 2013 – Aprova o Regimento Interno da Autarquia 
Municipal de Turismo – GRAMADOTUR, 

LEI Nº 3.425, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 - Altera dispositivos da Lei nº 3.066 de 18 de dezembro de 
2012, que dispõe sobre a criação da Autarquia Municipal de Turismo – GRAMADOTUR e dá outras 
providências; 

DECRETO Nº 159/2015, DE 30 DE SETEMBRO DE 2015 - Altera dispositivo do Decreto nº 055/2013, 
que estabelece o Regimento Interno da Autarquia Municipal de Turismo – GRAMADOTUR; 

LEI Nº 3.490, DE 22 DE JUNHO DE 2016 - Institui o novo Plano de Cargos e o Sistema de 
Remuneração dos Servidores da Autarquia Municipal de Turismo de Gramado - GRAMADOTUR e dá 
outras providências; 

LEI Nº 3.657 DE 16 DE JULHO DE 2018 – Altera dispositivos da Lei n.º 3.490, de 22 de junho de 2016, 
que institui o novo Plano de Cargos e o Sistema de Remuneração dos servidores da Autarquia Municipal 
de Turismo – GRAMADOTUR, e dá outras providências. 

 

Gramado, 20 de dezembro de 2018. 

 

Edson Humberto Nespolo  

Presidente da Gramadotur Julio  

Cesar Dorneles da Silva  

Secretário Municipal da Administração  
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GRAMADOTUR 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2018 

EDITAL N° 01/2018 

 

A Autarquia Municipal de Turismo Gramadotur, neste ato representado pelo Sr. Edson Humberto Nespolo, Presidente 
da Autarquia, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal 3.066/2012 e pelo Regimento 
Interno – Decreto Municipal n° 055/2013, torna público que estarão abertas, a contar da data de publicação do Edital 
de Abertura, as inscrições para realização de Concurso Público, que será executado mediante a coordenação 
técnico-administrativa da Fundação Universidade Empresa de Tecnologia e Ciências – FUNDATEC e em 
conformidade com o disposto nos Decretos Municipais nº 019/2006 e 237/2011, destinado ao provimento de cargos 
públicos efetivos e formação de Cadastro de Reserva (CR), os quais se sujeitam ao regime jurídico-administrativo 
estatutário, consoante às Lei Municipal n° 2.912/2011 e respectivas alterações, e 3.107/2013 e respectivas 
alterações. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O Concurso Público será composto das seguintes etapas: 

- Prova Teórico-objetiva para todos os cargos; 

- Prova de Títulos para os candidatos classificados na Prova Teórico-objetiva dos cargos de Cargos de Nível 
Superior. 

1.1 DO QUADRO DEMONSTRATIVO 
 

Cód. Cargo 
Escolaridade exigida 

e outros requisitos 

Vagas e/ou 
CR 

(Cadastro 
de Reserva) 

Carga 
Horária 

Semanal 
(h) 

Vencimento 
Básico 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 

74 Advogado 

Ensino Superior Completo em Direito ou 
Ciências Jurídicas e Sociais com registro 
no respectivo Conselho da Classe. 

01 + CR 30h R$ 5.167,97 

75 
Analista de 
Comunicação 

Ensino Superior Completo em 
Jornalismo, ou Relações Públicas, ou 
Comunicação Social. 

01 + CR 40h R$ 5.929,65 

76 Contador 

Ensino Superior Completo em Ciências 
Contábeis com registro no respectivo 
Conselho da Classe. 

CR 40h R$ 5.929,65 

77 Engenheiro Civil 

Ensino Superior Completo em 
Engenharia Civil, experiência 
comprovada de, no mínimo, 2 (dois) 
anos na área de Engenharia Civil com 
registro no respectivo Conselho da 
Classe. 

01 + CR 40h R$ 6.400,00 

NÍVEL TÉCNICO COMPLETO 

78 Técnico em Informática 

Curso Técnico Profissional de 
Informática ou Curso Específico de 
Informática em Nível Médio ou Superior. 

01 + CR 40 R$ 3.100,00 

NÍVEL MÉDIO COMPLETO 

79 
Assistente 
Administrativo 

Ensino Médio Completo. 01 + CR 40 R$ 2.841,29 

80 Assistente de Eventos Ensino Médio Completo. 01 + CR 40 R$ 2.841,29 

http://www.fundatec.org.br/
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81 Tesoureiro Ensino Médio Completo. CR 40 R$ 3.088,36 

 
1.2 DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
 

PROCEDIMENTOS DATAS 

Publicação do Edital do Concurso Público 04/12/2018 

Período de Inscrições pela internet, através do site www.fundatec.org.br 
04/12/2018 a 
02/01/2019 

Último dia para efetuar o Pagamento do Boleto Bancário 03/01/2019 

Último dia para entrega do Laudo Médico dos candidatos inscritos nas cotas dos Portadores de 
Deficiência 

03/01/2019 

Último dia para entrega do Laudo Médico dos candidatos que solicitaram atendimento especial 
para o dia de prova 

03/01/2019 

Edital de Publicação das Inscrições Homologadas – Lista Preliminar de Inscritos 10/01/2019 

Período de Recursos – Homologação das Inscrições 11 a 15/01/2019 

Resultado da Homologação das Inscrições – Lista Definitiva 18/01/2019 

Consulta da Sala de Realização de Prova no site da Fundatec 25/01/2019 

Edital de Data, Hora e Local das Provas Teórico-Objetivas 25/01/2019 

Divulgação da Densidade de Inscritos por cargo 25/01/2019 

Aplicação das Provas Teórico-Objetivas – data provável 09 e 10/02/2019 

Divulgação dos Gabaritos Preliminares 11/02/2019 

Publicação das Provas Teórico-objetivas 11/02/2019 

Recebimento de Recursos Administrativos dos Gabaritos Preliminares 12 a 14/02/2019 

Divulgação dos Gabaritos Definitivos 01/03/2019 

Divulgação das Justificativas para Manutenção /Alteração dos Gabaritos Preliminares 01/03/2019 

Consulta às Notas Preliminares da Prova Teórico-Objetiva 08/03/2019 

Disponibilização das Grades de Respostas no site da Fundatec 08/03/2019 

Recebimento de Recursos Administrativos das Notas Preliminares da Prova Teórico-Objetiva 11 a 13/03/2019 

Consulta às Notas Definitivas da Prova Teórico-Objetiva  19/03/2019 

Divulgação das Justificativas para Manutenção /Alteração Notas Preliminares da Prova Teórico-
Objetiva 

19/03/2019 

Lista dos Aprovados para a entrega dos Títulos – Cargos de Nível Superior 22/03/2019 

Convocação para Sorteio Público de Desempate (se necessário) – Cargos de Nível Médio e 
Técnico 

19/03/2019 

Divulgação da Lista de Candidatos empatados (se necessário) – Cargos de Nível Médio e 
Técnico 

19/03/2019 

Realização do Sorteio Público de Desempate (se necessário) – Cargos de Nível Médio e 
Técnico 

25/03/2019 

Resultado do Sorteio Público de Desempate (se necessário) – Cargos de Nível Médio e Técnico 25/03/2019 

Período para a entrega dos Títulos – Cargos de Nível Superior 25 e 26/03/2019 

http://www.fundatec.org.br/
http://www.fundatec.org.br/
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Lista de Classificação para Homologação das Pessoas com Deficiência em ordem alfabética – 
Cargos de Nível Médio e Técnico 

28/03/2019 

Lista de Classificação para Homologação dos Cargos em ordem de classificação – Cargos de 
Nível Médio e Técnico 

28/03/2019 

Edital de Classificação Final – Cargos de Nível Médio e Técnico 28/03/2019 

Notas Preliminares da Prova de Títulos – Cargos de Nível Superior 05/04/2019 

Período de Recurso das Notas Preliminares da Prova de Títulos – Cargos de Nível Superior 08 a 10/04/2019 

Notas Definitivas da Prova de Títulos – Cargos de Nível Superior 18/04/2019 

Divulgação das Justificativas para Manutenção /Alteração das Notas Preliminares da Prova de 
Títulos – Cargos de Nível Superior 

18/04/2019 

Convocação para Sorteio Público de Desempate (se necessário) – Cargos de Nível Superior 18/04/2019 

Divulgação da Lista de Candidatos empatados (se necessário) – Cargos de Nível Superior 18/04/2019 

Realização do Sorteio Público de Desempate (se necessário) – Cargos de Nível Superior 
Técnico 

25/04/2019 

Resultado do Sorteio Público de Desempate (se necessário) – Cargos de Nível Superior 25/04/2019 

Lista de Classificação para Homologação das Pessoas com Deficiência em ordem alfabética – 
Cargos de Nível Superior 

30/04/2019 

Lista de Classificação para Homologação dos Cargos em ordem de classificação – Cargos de 
Nível Superior 

30/04/2019 

Edital de Classificação Final – Cargos de Nível Superior 30/04/2019 

Obs.: Todas as publicações serão divulgadas até as 23h59min, da data estipulada neste Cronograma, no site 
www.fundatec.org.br. 

1.2.1 O Cronograma de Execução do Concurso Público poderá ser alterado pela Fundatec a qualquer momento, 
havendo justificadas razões, sem que caiba aos interessados qualquer direito de se opor, ou algo a reivindicar em 
razão de alguma alteração. Será dada publicidade, caso venha a ocorrer. 

1.3 DO QUADRO DE REALIZAÇÃO DE PROVAS – DATA PROVÁVEL 

A ser divulgado na data estipulada no Cronograma de Execução, em jornal de circulação local, no Jornal Cidades 
(Jornal do Comércio) e no site www.fundatec.org.br e no painel de publicações da Prefeitura Municipal de Gramado. 
É de inteira responsabilidade do candidato a identificação correta de seu local de realização de prova e o 
comparecimento no horário determinado. 

1.3.1 – DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 

Data Turno Cargos 

Data Provável 
conforme Item 

1.2 
Sábado – Tarde Analista de Comunicação 

Data Provável 
conforme Item 

1.2 

Domingo – Manhã 
Advogado, Contador, Engenheiro Civil, Assistente Administrativo e 
Assistente de Eventos, Tesoureiro  

Domingo – Tarde Técnico em Informática 

 
1.3.2 – DA PROVA DE TÍTULOS 

Data Cargos 

Data Provável 
conforme Item 

1.2 
Cargos de Nível Superior 

 

1.4 DOS BENEFÍCIOS  

http://www.fundatec.org.br/
http://www.fundatec.org.br/
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1.4.1 Cesta básica, de acordo com a Lei Municipal nº 2.928/2011 e Decreto Municipal 175/2018. 

1.4.2 Vale-transporte, de acordo com as Leis Municipais nº 2.917/2011 e 2.933/2011. 

2. DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS 
 
2.1 DAS VAGAS E DA FORMAÇÃO DE CADASTRO 

2.1.1 Os candidatos aprovados para os cargos serão chamados segundo as necessidades da Gramadotur para as 
vagas anunciadas neste Edital e que vierem a surgir. Os demais candidatos formarão um cadastro de reserva cuja 
nomeação estará condicionada à liberação e/ou à criação futura de vagas no prazo de validade deste Concurso 
Público.  

2.1.2 A utilização do cadastro de reserva obedecerá, rigorosamente, a ordem de classificação final publicada no 
Edital de Homologação Final, respeitado o preenchimento por cota de acesso universal e por cota de acesso de 
pessoa com deficiência. 

2.2 DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PCD 

2.2.1 Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição no Concurso Público de que trata este Edital, 
podendo concorrer a 10% (dez por cento) das vagas existentes e das futuras, desde que haja compatibilidade entre 
as atribuições do cargo pretendido e a deficiência de que forem portadores, conforme disposto na Lei Municipal nº 
2.108, de 16 de setembro de 2003. 

2.2.2 Quando do preenchimento da inscrição, o candidato deverá declarar a espécie e o grau ou nível da deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, comprovando-a 
por meio de laudo médico. 

2.2.2.1 Ressaltamos que as pessoas com deficiência são cientes por esse Edital das atribuições do cargo e 
concordam que serão submetidas em igualdade de condições a todas as etapas determinadas nesse 
Concurso, inclusive no que se refere a Prova Prática. 

2.2.2.2 Caso o candidato com deficiência necessite de atendimento especial para a realização da Prova Teórico-
objetiva, deverá formalizar o pedido através da ficha eletrônica de inscrição, informando as necessidades, e seguir o 
descrito no subitem 2.2.3 deste Edital. 

2.2.2.3 A data de emissão do laudo deve ser posterior ao dia 04/06/2018 (até 6 meses antes da publicação deste 
edital). 

2.2.2.4 O laudo médico que comprove a deficiência do candidato deverá: 

a) Ter sido expedido no prazo de, no máximo, 6 (seis) meses antes da publicação deste Edital; 

b) Conter a assinatura do médico, carimbo e seu número de registro no Conselho Regional de Medicina; 

c) Especificar o grau ou o nível da deficiência; 

d) Atender a todos os requisitos indicados no modelo Anexo V – Modelo de Laudo Médico;  

e) Nos laudos médicos relativos à deficiência auditiva, deverá constar claramente a descrição dos grupos de 
frequência auditiva comprometidos; 

f) Nos laudos médicos relativos à deficiência visual, deverá constar claramente a acuidade visual com a melhor 
correção, bem como a apresentação de campimetria visual; 

g) Nos laudos médicos de encurtamento de membro inferior, deverá ser encaminhado laudo de escanometria. 
 
2.2.3 Para o envio do laudo médico, conforme Anexo V, os candidatos deverão realizar as etapas descritas abaixo: 

a) O candidato deverá acessar o site da Fundatec, onde estará disponível o link para entrega “Formulário Eletrônico 
– Laudo Médico e/ou Atendimento Especial”, para upload dos documentos escaneados para avaliação. 

b) Os documentos deverão ter tamanho máximo de 5 MB e ter as seguintes extensões: JPG, JPEG, BMP, PDF, TNG 
ou TIFF.  

c) Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato visualizará seu protocolo de envio dos documentos. 
 
2.2.3.1 Os documentos deverão ser postados até as 23 horas e 59 minutos do último dia previsto no período de 
entrega constante no Cronograma de Execução. 

2.2.4 A inobservância do disposto no subitem 2.2.2.3 acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos 
candidatos em tal condição e o não atendimento às condições especiais que indicar. 
2.2.4.1 Não serão aceitos laudos médicos: 
a) Do candidato que não enviar conforme subitem 2.2.3: 

b) Arquivos corrompidos; 

http://www.fundatec.org.br/
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c) Documentos ilegíveis e/ou com rasuras; e 

d) Em desacordo com o Edital de Abertura.  

2.2.4.2 No período de homologação das inscrições, os laudos não serão avaliados em sua particularidade. Sendo 
assim, as pessoas com deficiência serão submetidas, quando de sua nomeação, à avaliação da Junta Médica 
Municipal, conforme subitem 2.2.13.  

2.2.5 Os laudos médicos terão valor somente para este Concurso Público, não sendo devolvidos aos candidatos.  

2.2.6 As pessoas com deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
concorrentes no que se refere a conteúdo, avaliação, duração das provas, local, data e horário da respectiva 
realização. 

2.2.7 A pessoa com deficiência que não declarar essa condição por ocasião da inscrição não poderá invocá-la 
futuramente em seu favor. 

2.2.8 Não ocorrendo aprovação de candidatos na condição de pessoa com deficiência em número suficiente ao 
preenchimento dos cargos a eles disponibilizados, as vagas serão preenchidas pelos demais aprovados, observada a 
ordem geral de classificação no cargo. 

2.2.9 O grau de deficiência do candidato não poderá ser invocado como causa de aposentadoria por invalidez. 

2.2.10 Os candidatos que tiverem suas inscrições homologadas como pessoa com deficiência e forem classificados, 
além de figurarem na lista geral de classificação, terão seus nomes publicados em relação à parte, constando em 
ambas a nota final de aprovação e classificação ordinal em cada uma das listas. 

2.2.11 A observância do percentual de vagas reservadas às pessoas com deficiência dar-se-á durante todo o período 
de validade do Concurso Público e aplicar-se-á a todos os cargos oferecidos. 

2.2.12 Considerando o total de vagas imediatas oferecidas por cargo, tal reserva será preenchida na medida em que 
forem ampliadas as vagas, durante o prazo de validade.  

2.2.13 A situação da Pessoa com Deficiência aprovada no Concurso Público será avaliada, quando de sua 
nomeação, por Junta Médica designada pelo Prefeito de Gramado, que terá decisão terminativa sobre o 
enquadramento do candidato como Pessoa com Deficiência e sobre a compatibilidade do tipo e grau da deficiência 
com as atribuições essenciais do cargo pleiteado.  

2.2.13.1 O não comparecimento do candidato em data que for solicitada a sua presença acarretará a perda do direito 
às vagas reservadas aos candidatos em tais condições. 

2.2.13.2 Os candidatos deverão comparecer munidos com novo laudo médico, original, que ateste a espécie e o grau 
ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças 
(CID-10), bem como a provável causa da deficiência, com data de emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias da data 
da avaliação pela Junta Médica. 

2.2.13.3 Ao término do processo de avaliação realizada pela Comissão Especial, a mesma emitirá um parecer 
conclusivo, indicando, se for o caso, as condições de acessibilidade para o exercício das atribuições do cargo pelo 
candidato.  

2.2.13.4 Caso a avaliação conclua pelo não enquadramento do candidato como pessoa com deficiência, o mesmo 
passará a concorrer apenas pela ordem de classificação da lista de acesso universal (classificação geral), e não mais 
pela lista de cotas de pessoa com deficiência.  

2.2.13.5 Caso a avaliação prevista no item 2.2.13 conclua pela incompatibilidade entre a deficiência e o exercício das 
atribuições essenciais do cargo, o candidato será eliminado do Concurso Público.  

2.3 ATENDIMENTO ESPECIAL PARA O DIA DE REALIZAÇÃO DA PROVA 

2.3.1 Caso o candidato necessite de atendimento especial para a realização da Prova Teórico-objetiva, deverá 
formalizar o pedido através da ficha eletrônica de inscrição, selecionando a(s) opção(ões) desejada(s), e encaminhar 
laudo médico e/ou documentos comprobatórios que comprove a necessidade. Os documentos deverão ser 
encaminhados durante o período previsto no cronograma de execução.  

2.3.2 São procedimentos especiais atendidos para o dia de prova, desde que solicitados e comprovados por laudo 
médico e/ou documentos comprobatórios: 

2.3.2.1 Necessidades Físicas: 

I) Acesso Facilitado e Mesa para cadeirante: Aos candidatos com dificuldade de locomoção, é oferecida estrutura 
adaptada para acesso e realização da prova, sendo a necessidade comprovada por laudo médico.  

II) Apoio para perna: Aos candidatos que necessitarem ficar com a perna suspensa, será concedido apoio para a 
perna. A solicitação deverá ser comprovada por laudo médico. 

http://www.fundatec.org.br/
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III) Auxílio no preenchimento da Grade de Respostas da Prova Teórico-objetiva: Aos candidatos com deficiência 
visual (cegueira ou baixa visão) e/ou motricidade comprometida, é oferecido o preenchimento da Grade de 
Resposta (GR) da Prova Teórico-objetiva, cujo processo é acompanhado por fiscal designado pela coordenação 
local. A necessidade deverá ser comprovada por laudo médico.  

IV) Implante ou prótese de metal no corpo: Candidatos que realizaram tratamento cirúrgico para a colocação de 
implante ou prótese de metal no corpo, como, por exemplo, placa de titânio, implante de aço inoxidável, hastes 
intramedulares e etc, devem apresentar laudo médico comprovando a situação para efeitos do uso do detector de 
metais.  

V) Mesa e Cadeira para obeso: O candidato que necessitar de mesa e cadeira de tamanho maior ao tradicional, 
deverá requerer através da comprovação por laudo médico. 

VI) Sala próxima ao banheiro: Ao candidato que necessitar fazer uso contínuo do banheiro, por motivo de doença, 
será fornecida sala próxima ao banheiro. A necessidade deverá ser comprovada por laudo médico.  

VII) Técnico de Enfermagem para troca de Sonda Vesical ou Bolsa de Colostomia: É oferecido aos candidatos que 
precisam de atendimentos técnicos para a realização de procedimentos de saúde. A necessidade deverá ser 
comprovada por laudo médico.  

VIII) Uso de almofada: O candidato que necessitar deverá levar almofada de sua preferência para utilização durante a 
realização da prova, que será inspecionada antes do início da prova. A necessidade deverá ser comprovada por 
laudo médico.  

2.3.2.2 Necessidades Visuais: 

I) Auxílio no preenchimento da Grade de Respostas da Prova Teórico-objetiva: Aos candidatos com deficiência 
visual (cegueira ou baixa visão) e/ou motricidade comprometida, é oferecido o preenchimento da Grade de 
Resposta (GR) da Prova Teórico-objetiva, cujo processo é acompanhado por fiscal designado pela coordenação 
local. A necessidade deverá ser comprovada por laudo médico.  

II) Caderno de Prova Ampliado (padrão A3 – fonte 18 ou fonte 24): É oferecida aos candidatos com baixa visão, a 
impressão da prova em folha A3 com a fonte ampliada. De preferência, esse candidato deverá sentar nas últimas 
classes/carteiras da sala. No laudo médico deve constar o tamanho necessário da fonte para a leitura da prova. 

III) Ledor: Aos candidatos com baixa ou nenhuma visão, é oferecido profissional habilitado para a leitura da prova 
em sala reservada. A necessidade deverá ser comprovada por laudo médico.  

IV) Sistema de Leitor de Tela – NVDA: Aos candidatos com deficiência visual (cegueira ou baixa visão), é oferecido 
o NVDA, programa de voz sintética que permite ao candidato ler em áudio as questões da prova. A necessidade 
deverá ser comprovada por laudo médico.  

V) Transcritor: Essa opção somente é oferecida aos candidatos quando não há a possibilidade de utilizar o recurso 
previsto no subitem 2.3.2.11, como ferramenta para digitação dos textos da Prova de Redação ou Discursiva. Ao 
término da sua prova, o candidato será levado para uma sala reservada, acompanhado de um fiscal designado 
pela coordenação, para a realização da transcrição do texto, podendo ser ditado pelo candidato ou transcrito o 
texto da folha de rascunho. A transcrição será realizada em computador, no Wordpad, Fonte Lucida Handwriting, 
tamanho 14, com margens de 1 cm do lado direito e do esquerdo, sendo considerada, para fins de contagem de 
linhas, a fonte anteriormente mencionada. O término da prova é considerado quando o candidato autoriza a 
impressão do texto, não sendo permitida mais de uma impressão por prova. 

VI) Uso de computador para aumento da fonte – Lupa Eletrônica: Essa opção somente é oferecida aos candidatos 
quando as fontes previstas no subitem 2.3.2.7 não são suficientes. Aos candidatos com deficiência visual, é 
oferecido computador para acesso à prova em formato PDF, possibilitando a ampliação da fonte ou o uso da lupa 
eletrônica para a leitura da prova. A necessidade deverá ser comprovada por laudo médico.  

VII) Uso de computador para digitação da Redação ou Discursiva: Aos candidatos com deficiência visual e/ou 
motricidade comprometida, é oferecido computador para digitação dos textos da Prova de Redação ou 
Discursiva. O texto deverá ser realizado sem a possibilidade de utilização do corretor ortográfico, no Wordpad, 
Fonte Lucida Handwriting, tamanho 14, com margens de 1 cm do lado direito e do esquerdo, respeitando o limite 
de linhas determinado no caderno de provas. O término da prova é considerado quando o candidato autoriza a 
impressão do texto, não sendo permitida mais de uma impressão por prova. 

VIII) Autorização para uso de reglete ou lupa manual: O candidato que necessitar o uso de reglete deverá 
encaminhar laudo médico que ateste a necessidade. 

 
2.3.2.3 Necessidades Auditivas: 

I) Intérprete de Libras: Aos candidatos com deficiência auditiva, é oferecido profissional habilitado para mediar a 
comunicação entre surdos e ouvintes no ato da prova. A necessidade deverá ser comprovada por laudo médico.  
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II) Leitura Labial: Aos candidatos que necessitam da comunicação pela leitura dos lábios, será solicitado ao fiscal 
que as instruções/orientações dadas sejam realizadas pausadamente e de frente ao candidato. A necessidade 
deverá ser comprovada por laudo médico.  

III) Prótese Auditiva: O candidato que utiliza prótese auditiva somente poderá permanecer com o aparelho durante a 
realização da prova se encaminhar o laudo médico contendo a comprovação de que se faz necessária a 
utilização da prótese de forma contínua.  

Caso o candidato que utiliza prótese auditiva não encaminhe o laudo médico, terá apenas o direito de usá-la no 
momento da leitura das instruções/orientações dadas pelos fiscais (5 minutos antes do início das provas), sendo 
que durante a realização da prova, deverá retirá-la. 

Caso seja detectado, durante a realização da prova, candidato com uso de prótese auditiva e não comprovado 
por laudo médico, conforme previsto no item 2.3.1, ele será eliminado. 

2.3.2.4 Necessidades Complementares: 

I) Tempo Adicional: Aos candidatos com baixa ou nenhuma visão, com deficiência auditiva ou surdo e/ou 
diagnóstico de dislexia, é oferecido o tempo adicional de 1 (uma) hora para a realização da prova. Se houver 
necessidade de tempo adicional, a justificativa deverá conter parecer emitido por especialista da área da 
deficiência, através de laudo médico. A Comissão de Concursos da Fundatec examinará a possibilidade 
operacional de atendimento à solicitação. 

II) Sala para Amamentação: A candidata que tiver necessidade de amamentar deverá encaminhar o atestado de 
amamentação e cópia da certidão de nascimento da criança. Durante a realização da prova, deverá levar 
acompanhante, maior de 18 anos, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela 
criança durante a ausência da mãe. A candidata que não levar acompanhante não poderá deixar a criança no 
local de prova. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao tempo de prova da candidata.  

A amamentação será concedida somente para crianças de até 06 meses de idade. 

O acompanhante deverá apresentar documento de identificação. O acompanhante e a candidata deverão 
comparecer no horário determinado em Edital. Deverão guardar todos os seus pertences em embalagem 
indicada pela equipe de Coordenação, sendo inspecionados pelo detector de metais, bem como assinarão uma 
ata no dia de prova. A bolsa com os pertences do bebê também será inspecionada. 

III) Sala para Extração do Leite Materno: A candidata que necessitar fazer a extração do leite do peito deverá 
apresentar atestado de amamentação. O armazenamento e a conservação são de responsabilidade exclusiva da 
candidata. 

IV) Porte de arma de fogo: O candidato que for amparado pela Lei nº 10.826/2003 e suas alterações, e necessitar 
realizar a prova armado deverá encaminhar o Certificado de Registro de Arma de Fogo e da Autorização de 
Porte, conforme definido na referida lei. 

V) Nome Social: O candidato transgênero que desejar ser tratado pelo nome social durante a realização das provas 
deverá encaminhar a imagem do CPF e do documento de identidade e declaração do nome ao qual quer ser 
tratado. 

2.3.3 Os laudos deverão conter o CID, data de emissão posterior ao dia 04/06/2018 (6 meses anteriores à 
publicação do Edital de Abertura), assinatura do médico, carimbo e seu número de registro no Conselho Regional 
de Medicina. 

2.3.4 Os documentos comprobatórios, a exceção das solicitações de Porte de arma de fogo e Nome social, deverão 
conter data de emissão posterior ao dia 04/06/2018 (até 6 meses antes da publicação do Edital de Abertura), 
assinatura do médico, carimbo e seu número de registro no Conselho Regional de Medicina. 

2.3.5 Para o envio do laudo médico, conforme Anexo V, e/ou documentos comprobatórios, os candidatos deverão 
realizar as etapas descritas abaixo: 
a) O candidato deverá acessar o site da Fundatec, onde estará disponível o link para entrega “Formulário Eletrônico 

– Laudo Médico e/ou Atendimento Especial”, para upload dos documentos escaneados para avaliação. 
b) Os documentos deverão ter tamanho máximo de 5 MB e ter as seguintes extensões: JPG, JPEG, BMP, PDF, TNG 

ou TIFF.  
c) Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato visualizará seu protocolo de envio dos documentos. 
 
2.3.5.1 Os documentos deverão ser postados até as 23 horas e 59 minutos do último dia previsto no período de 
entrega constante no Cronograma de Execução. 

2.3.5.2 Não serão aceitos laudos médicos e/ou documentos comprobatórios: 

a) Do candidato que não enviá-lo conforme estabelecido por este edital; 

b) Arquivos corrompidos; 
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c) Com rasuras e/ou documentos ilegíveis; e 

d) Em desacordo com o Edital de Abertura.  

2.3.6 Os laudos médicos terão valor somente para este Concurso Público, não sendo devolvidos aos candidatos. 

2.3.7 A Fundatec se reserva ao direito de não atender qualquer necessidade do candidato que não solicitar na ficha 
de inscrição e, por conseguinte, que não apresentar a devida comprovação por laudo médico no período previsto no 
cronograma de execução. 

2.3.8 O candidato que não solicitar atendimento especial por sistema eletrônico de inscrição ou não especificar 
qual(is) o(s) atendimento(s) necessário(s), terá seu pedido de atendimento especial indeferido.  

2.3.9 No caso de solicitação de atendimento especial que envolva a utilização de recursos tecnológicos, se ocorrer 
eventual falha desses recursos no dia de aplicação das provas, poderá ser disponibilizado atendimento alternativo, 
observadas as condições de viabilidade.  

2.3.10 A solicitação de atendimento especial, em qualquer caso, será concedida segundo os critérios de viabilidade e 
de razoabilidade. 

2.3.11 O candidato sabatista (que, por motivo religioso, guarda o sábado) deverá informar a opção “Sabatista” no 
momento da inscrição, no campo Atendimentos Especiais, e enviar declaração expressa da Instituição Religiosa, 
solicitando atividades alternativas para cumprimento dos seus deveres enquanto candidato, conforme modelo Anexo 
VI, da forma estabelecida no subitem 2.3.5 desse Edital. 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1 As inscrições serão realizadas no período determinado no Cronograma de Execução, pela internet, no endereço 
www.fundatec.org.br.  

3.2 O candidato poderá inscrever-se para o Concurso Público nº 01/2018 da Autarquia Municipal de Turismo 
Gramadotur, mediante a inscrição pela internet e o pagamento do valor correspondente. 

3.3 Procedimentos para Inscrições: Acessar o endereço www.fundatec.org.br, a partir do primeiro dia determinado no 
Cronograma de Execução e acessar Concurso Público nº 01/2018 da Gramadotur. O candidato encontrará o Edital 
de Abertura e Inscrições Abertas, deverá ler o Edital na íntegra para conhecimento das normas reguladoras desse 
Concurso Público.  

3.4 As inscrições serão submetidas ao sistema até as 23 horas e 59 minutos do último dia determinado no 
Cronograma de Execução. Durante o processo de inscrição, será emitido o boleto bancário com a taxa de inscrição, 
sendo que o pagamento deverá ser feito em qualquer banco até o dia do vencimento indicado no boleto. Após dois 
dias úteis bancários do pagamento, o candidato poderá consultar no endereço do site da Fundatec 
(www.fundatec.org.br) confirmação do pagamento de seu pedido de inscrição.  

3.5 Não serão considerados os pedidos de inscrição via internet que deixarem de ser concretizados por falhas de 
computadores, congestionamento de linhas ou outros fatores de ordem técnica.  

3.6 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF). 

3.6.1 O candidato que usar o CPF de terceiros para realizar a sua inscrição terá sua a inscrição cancelada do 
Concurso Público. 

3.7 Não serão aceitas inscrições por via postal ou fac-símile, nem em caráter condicional. 

3.8 O candidato inscrito terá exclusiva responsabilidade sobre as informações cadastrais fornecidas, sob às penas da 
lei.  

3.9 O candidato que desejar se inscrever pela cota de Pessoa com Deficiência – PCD, deverá no ato do 
preenchimento do formulário eletrônico de inscrição, marcar a opção pela participação em uma das referidas cotas de 
acesso, bem como observar os procedimentos complementares neste Edital, como forma de ter sua inscrição 
homologada. O não atendimento dos procedimentos complementares condicionará a homologação da inscrição sem 
direito à reserva de vagas na cota de PCD – Pessoa com Deficiência. 

3.10 O candidato que desejar algum atendimento especial para o dia de prova, deverá seguir o disposto no item 2.3 
deste Edital. 

3.11 O candidato é responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, arcando com as consequências 
de eventuais erros de preenchimento daquele documento. A opção de cargo e/ou pedido de cota, não poderá(ão) ser 
trocada(s) após a efetivação do pagamento do boleto bancário. 

3.11.1 Havendo necessidade de alteração de dados de inscrição (cargo, atendimento especial, etc), o candidato 
deverá efetuar uma nova inscrição e proceder o pagamento. 

3.12 O candidato deverá identificar claramente na ficha de inscrição o nome do cargo para o qual deseja concorrer, 
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sendo de sua inteira responsabilidade o preenchimento correto.  

3.13 O candidato poderá inscrever-se para mais de um cargo, conforme quadro demonstrativo 1.1, desde que as 
provas sejam realizadas em turnos diferentes, conforme Quadro de Realização das Provas, item 1.3.1. 

3.13.1 Caso o candidato inscreva-se para mais de um cargo, com provas realizadas no mesmo turno, a Fundatec 
homologará APENAS a última inscrição registrada no Sistema e devidamente confirmada por pagamento, as demais 
serão bloqueadas no sistema. 

3.13.2 Caso o candidato realize mais de uma inscrição para o mesmo cargo, apenas a última inscrição realizada e 
devidamente paga será homologada, as demais serão bloqueadas no sistema. 

3.14 O candidato deverá ficar atento ao dia de vencimento do boleto bancário. O sistema de inscrições permitirá ao 
candidato reimprimir seu boleto bancário, com nova data de vencimento, sendo que o pagamento deverá ser 
efetuado impreterivelmente até o dia determinado no Cronograma de Execução. Não serão aceitos pagamentos 
efetuados posteriormente a esta data. 

3.15 Não serão aceitos pagamentos com taxas inferiores às estipuladas pelo item 4 deste Edital. 

3.15.1 Serão canceladas as inscrições com pagamento efetuado por valor menor do que o estabelecido no item 4 
deste Edital, bem como as solicitações de inscrições cujos pagamentos forem efetuados após o prazo previsto para 
tal no item 1.2 do presente Edital, não sendo devido ao candidato qualquer ressarcimento da importância paga. 

3.15.2 Não é de competência da Fundatec regulamentar ou informar horários limites de pagamentos dos boletos, 
sendo de responsabilidade unicamente dos órgãos que prestam serviços de recebimentos bancários essa 
determinação. Cabe ao candidato se informar sobre os horários de recebimento dos estabelecimentos, tais como: 
Casas lotéricas, agências bancárias, entre outros, bem como verificar as regras de aplicativos, Internet Banking e 
acompanhar casos de greve, etc. Assim como o conhecimento da data de processamento do pagamento realizado. 

3.15.3 O pagamento realizado no último dia, porém, processado após a data prevista neste Edital, implicará o 
indeferimento da inscrição.  

3.16 Não haverá devolução do valor da taxa paga, exceto em casos como descrito no subitem 3.16.1. 

3.16.1 Pagamentos em duplicidade (mesmo nº de boleto) somente serão devolvidos mediante solicitação do 
candidato.  

3.16.1.1 Os candidatos deverão entrar em contato com a Fundatec para a solicitação da análise de possível 
duplicidade, através dos canais de comunicação. Caso seja comprovado o pagamento em duplicidade, será 
providenciada a devolução do valor de uma das taxas, mediante o desconto de R$ 10,00 referente aos custos de 
tarifas bancárias, ficando o candidato ciente que dependerá dos trâmites processuais da instituição arrecadadora. 

3.17 Não serão restituídos valores de inscrição pagos a maior. 

3.18 A opção pelo cargo deve ser efetivada no momento da inscrição, sendo vedada ao candidato qualquer alteração 
posterior ao pagamento da taxa de inscrição.  

3.18.1 Serão canceladas as inscrições pagas com cheque, agendamentos bancários e outros meios, sem a devida 
provisão de fundos. Não serão homologadas as inscrições cujos boletos não forem pagos. 

3.18.2 Também não serão homologadas as inscrições cujos boletos forem pagos em data posterior ao último dia 
previsto para pagamento. 

3.19 Não será homologada a inscrição cujo comprovante de pagamento esteja em nome de terceiros.  

3.20 É vedada a transferência do valor pago a título da taxa para terceiros, assim como a transferência da inscrição 
para outrem. 

3.21 O candidato deverá preencher, na ficha de inscrição, o seu nome completo, conforme documento de 
identificação. Qualquer alteração necessária, deverá o candidato entrar em contato com a Fundatec até a 
Homologação Definitiva das Inscrições para correção, encaminhando cópia do documento de identificação oficial com 
foto. 

3.22 Caso haja algum erro ou omissão detectada (nome, número de documento de identificação, sexo, data de 
nascimento e endereço etc.) ou mesmo ausência na Lista Definitiva de Inscrições Homologadas, o candidato terá o 
prazo de 72 horas após a divulgação para entrar em contato com a Fundatec, mediante contatos disponíveis no site. 

3.23 A Fundatec encaminha ao candidato e-mail meramente informativo, para o endereço eletrônico fornecido na 
ficha de inscrição, não isentando o candidato de buscar as informações nos locais informados no Edital. O site da 
Fundatec, www.fundatec.org.br, será fonte permanente de comunicação de avisos e editais, além das publicações em 
jornal de circulação local e no Jornal Cidades (Jornal do Comércio) dos extratos do Edital de Abertura, do Edital de 
Data, Hora e Local de realização das provas e de Classificação Final. O extrato do presente Edital de Abertura 
também será publicado em jornal com circulação em, pelo menos, cinco (5) capitais de outros Estados.  
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3.24 As inscrições de que tratam este Edital implicam o conhecimento das presentes instruções por parte do 
candidato e seu compromisso tácito em aceitar as condições da sua realização. 

4. DO VALOR DAS INSCRIÇÕES 

Valores das taxas de inscrição:  

a) Nível Superior Completo: R$ 150,00 (cento e cinquenta reais); e 

b) Nível Técnico e Médio Completo: R$ 90,00 (noventa reais). 

5. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

5.1 A homologação do pedido de inscrição será dada a conhecer aos candidatos por meio de Edital, no qual também 
serão divulgados: 

- Inscrições homologadas; 

- Pedidos deferidos e indeferidos para as vagas de Pessoas com Deficiência; 

- Pedidos deferidos e indeferidos referente as solicitações de atendimento especial para o dia de realização da Prova 
Teórico-objetiva. 

5.2 A homologação das inscrições não abrange aqueles itens que devem ser comprovados por ocasião da posse, tais 
como escolaridade e outros previstos neste Edital.  

5.3 Os eventuais erros de digitação verificados na Lista de Homologação, quanto a nome, número de documento de 
identificação e data de nascimento, deverão ser corrigidos por meio do Formulário Eletrônico de Recurso da 
Homologação Preliminar das Inscrições, sob pena do candidato ser impedido de realizar a prova. 

5.4 Da não homologação ou das divergências em relação à inscrição cabe recurso conforme previsto no item 9. 

6. DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 

6.1 A Prova Teórico-objetiva de cada cargo será eliminatória e classificatória, elaborada com base nos Programas 
(Anexo VII) e no Quadro Demonstrativo de Provas (Anexo II).  

6.1.2 No que se refere a leis, decretos, resoluções e etc, serão considerados os conteúdos publicados até a data de 
lançamento desde Edital, constantes no Anexo VII. 

6.2 Tempos de Prova: 

a) O candidato terá 03 (três) horas para a resolução da prova e o preenchimento da Grade de Respostas. 

b) O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização da prova por, no mínimo, 01 hora e 30 
minutos após o início da mesma. 

c) O candidato só poderá retirar-se do recinto da prova, portando o caderno de provas, após 02 horas e 30 minutos 
do início da mesma. 

d) O controle e o aviso do horário são de responsabilidade do fiscal de sala. 

6.3 A Prova Teórico-objetiva para todos os cargos será realizada no Município de GRAMADO/RS. Não havendo 
disponibilidade de locais suficientes ou adequados nas localidades de realização das provas, estas poderão ser 
realizadas em outras localidades. 

6.3.1 A divulgação de dia, horários e locais específicos de aplicação será feita em jornal de circulação local, no Jornal 
Cidades (Jornal do Comércio), no painel de publicações da Prefeitura Municipal de Gramado e no site 
www.fundatec.org.br, referido no Cronograma de Execução. 

6.4 O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 01 hora, munido de documento 
de identificação, caneta esferográfica de material transparente, com tinta azul ou preta de ponta grossa. 

6.5 Não será permitida a entrada, no prédio de realização das provas, do candidato que se apresentar após dado o 
sinal sonoro indicativo de fechamento dos portões, que ocorrerá conforme horário divulgado no Edital de Data, Hora e 
Local. 

6.5.1 Em hipótese alguma haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, tampouco será aplicada prova 
fora do local e horário designado por Edital. 

6.5.2 O documento de identificação deverá estar em perfeitas condições de uso.  

6.5.3 Os candidatos ao cargo de Analista de Comunicação, se sabatistas, que cumprirem o disposto no item 2.3.9, 
serão acomodados nas salas de provas onde deverão aguardar para iniciarem as mesmas às 20 horas e 15 minutos, 
horário local, após o pôr do sol. O candidato deverá comparecer ao seu local de realização da prova no mesmo 
horário dos demais candidatos, o qual será informado através do Edital de Data, Hora e Local das Provas Teórico-
objetivas, não podendo realizar qualquer espécie de consulta, de comunicação ou de manifestação a partir do 
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ingresso na sala de provas até o seu término.  

6.6 O ingresso na sala de provas será permitido somente aos candidatos homologados que apresentarem documento 
de identificação: Cédula ou Carteira de Identidade expedida por Secretarias de Segurança Pública; Forças Armadas, 
Polícia Civil e Polícia Federal, Identidade expedida pelo Ministério da Justiça; Identidade fornecida por Ordens ou 
Conselho de Classe; Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação; Certificado de 
Dispensa de Incorporação; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira Funcional do Ministério Público. 

6.6.1 Somente serão aceitos documentos de identificação em papel, inviolado e com foto que permita o 
reconhecimento do candidato. 

6.6.2 Não serão aceitos como documentos de identificação: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras 
de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, documentos de identificação em modelo eletrônico. Não 
será aceita cópia do documento de identificação, ainda que autenticada, nem protocolo do documento. 

6.6.3 Para agilizar o processo de identificação, ao chegar na sala de prova, o candidato deverá ter em mãos o 
documento de identificação, seu celular deverá estar desligado, sua garrafa (transparente) sem rótulo e seus lanches 
em embalagem transparente, de acordo com o item 6.20 e seus subitens. 

6.7 Ao entrar na sala de realização de prova, o candidato não poderá manusear e consultar nenhum tipo de material.  

6.8 Identificação especial: Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 
documento de identificação original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá:  

a) apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial com data de expedição de, no 
máximo, 15 (quinze) dias antecedentes a data de realização das provas; 

a.1) Não serão aceitos boletins de ocorrência realizados eletronicamente; 

b) preencher formulário de identificação especial, compreendendo coleta de dados e de assinaturas; 

b.1) poderão ser solicitados pela Coordenação local, outros documentos para verificação da identidade do candidato; 

c) permitir ser fotografado pela equipe responsável local, utilizando-se da foto somente para fins de identificação 
nesse certame; 

d) encaminhar em até 5 (cinco) dias antes da publicação das Notas Preliminares da Prova Teórico-objetiva, cópia 
autenticada do documento de identificação autenticada em cartório, via Sedex, para a Fundatec: Rua Professor 
Cristiano Fischer, nº 2012, Partenon – Porto Alegre/RS, CEP: 91410-000, com o assunto: Identificação Especial de 
(nome do candidato) referente ao Concurso (nome do Concurso). 

6.8.1 Não será permitido realizar a prova e/ou não terá corrigida a Grade de Respostas o candidato que descumprir 
quaisquer dos procedimentos determinados acima. 

6.8.2 A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas 
relativas à fisionomia ou à assinatura do portador; e no caso do documento de identidade que estiver violado ou com 
sinais de violação.  

6.8.3 A identificação especial será julgada pela Comissão do Concurso. Se, a qualquer tempo, for constatado, por 
meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo 
ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

6.9 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identificação original e/ou 
que a identificação especial não seja favorável pela Comissão de Concursos Fundatec, poderá ser eliminado 
automaticamente do Concurso Público em qualquer etapa. 

6.10 Não será permitida a realização da prova aos candidatos não homologados.  

6.10.1 No dia de realização da prova, não serão feitas avaliações de comprovantes de pagamentos de candidatos 
fora da Lista Definitiva de Inscritos, conforme previsto no Cronograma de Execução. 

6.11 Os candidatos com diagnóstico de doença infecciosa/contagiosa, no dia de realização das provas, deverão 
apresentar atestado de liberação do médico para a Comissão de Concursos responsável do seu local de prova, 
atestando que pode frequentar lugares públicos e os cuidados a serem tomados durante a realização da Prova. 

6.12 A Fundatec disponibilizará embalagem específica para guarda dos materiais e de todo e qualquer pertence 
pessoal, que será fornecida pelo fiscal de sala. É de total responsabilidade do candidato a guarda de TODOS os 
materiais nessa embalagem. 
6.12.1 A embalagem para guarda dos materiais devidamente lacrada deverá ser mantida embaixo da carteira até o 
término das suas provas e somente poderá ser deslacrada fora do ambiente de provas. 

6.13 Nas salas de prova e durante a realização do certame, não será permitido ao candidato manter em seu poder 
qualquer tipo de pertence pessoal, tais como: carteira, óculos escuro, protetor auricular, relógio (qualquer tipo), papel 
(qualquer tipo de impresso e anotações), cartão magnético de qualquer espécie, chave com controle eletrônico, 
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isqueiro, cigarro, dentre outros; aparelhos eletrônicos em geral, tais como telefone celular, smartphones, tablets, 
notebook, máquina fotográfica, calculadora, controles em geral, dentre outros; aparelhos de comunicação, receptores 
ou transmissor de dados, fones de ouvido, gravadores ou similares; armas brancas. O candidato que estiver 
portando qualquer desses objetos durante a realização da prova será eliminado do Concurso Público.  

6.13.1 O candidato ao ingressar no local de realização das provas, deverá manter desligado qualquer aparelho 
eletrônico que esteja sob sua posse, ainda que os sinais de alarme estejam nos modos de vibração e silencioso. É 
aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que nenhum som seja emitido, inclusive 
do despertador caso esteja ativado. 

6.13.2 Candidatos com porte de arma devem dirigir-se diretamente à Coordenação do local de prova. 

6.14 É garantida a liberdade religiosa dos candidatos inscritos neste Concurso Público. Todavia, em razão dos 
procedimentos de segurança previstos neste edital, previamente ao início da prova, aqueles que trajarem vestimentas 
que restrinjam a visualização das orelhas ou da parte superior da cabeça serão solicitados a se dirigirem a local a ser 
indicado pela Coordenação da Fundatec, no qual, com a devida reserva, passarão por procedimento de vistoria por 
fiscais de sexo masculino ou feminino, conforme o caso, de modo a respeitar a intimidade do candidato e garantir a 
necessária segurança na aplicação das provas, sendo o fato registrado em ata.  

6.14.1 No caso de objetos religiosos: tais como: terços, burca e quipá, o candidato também será encaminhado à 
Coordenação para ter o objeto revistado. 

6.15 É responsabilidade do candidato informar ao fiscal de sala o uso da prótese auditiva. O candidato que estiver 
utilizando o aparelho durante a realização da Prova, sem autorização da Coordenação, será eliminado do Concurso 
Público. 

6.16 Orientamos a todos os candidatos que retirem qualquer tipo de adornos, tais como: pulseiras, brincos, anéis, etc, 
pois estes poderão ser objetos de inspeção. Os candidatos que tiverem cabelos compridos deverão, 
preferencialmente, comparecer com eles presos para a realização da prova.  

6.17 O candidato que estiver utilizando gesso, ataduras ou similares, será submetido ao sistema de inspeção antes 
do início das provas.  

6.18 O candidato que necessitar fazer uso de medicamentos durante a aplicação da prova, deverá comunicar ao 
fiscal antes do seu início, para que sejam inspecionados e colocados sob a mesa do fiscal. 

6.19 A candidata que necessitar utilizar absorvente durante a realização da prova, deverá comunicar ao fiscal antes 
do seu início, para que seja inspecionado e orientada quanto ao procedimento de guarda do pertence. 

6.20 Em cima da classe, o candidato deverá ter somente caneta esferográfica de material transparente, com tinta azul 
ou preta de ponta grossa, documento de identificação, garrafa transparente sem rótulo e o lanche em material 
transparente. 

6.20.1 Não será permitido o uso de lápis, lapiseira/grafite, marca-texto, borracha, corretivo. 

6.20.2 Somente será permitido garrafa transparente e sem rótulo, bem como alimentos em embalagem/pote 
transparente. 

6.20.3 Qualquer recipiente ou embalagem, tais como: garrafa de água, sucos, refrigerante e embalagem de alimentos 
(biscoitos, barras de cereais, chocolate, balas, etc.), que não seja fabricado com material transparente, será 
recolhido, caso esteja de posse do candidato. 

6.21 Preferencialmente, os fiscais de sala distribuirão as Grades de Respostas em cima das classes/carteiras para 
organização da sala, determinando a localização de cada candidato de acordo com o código de carteira informado na 
lista de presença. 

6.22 É responsabilidade do candidato a conferência de seus dados pessoais, em especial o nome, o número de 
inscrição, o número de seu documento de identificação e o cargo de sua opção, impressos na Grade de Respostas. 

6.22.1 Os eventuais erros de digitação verificados na Lista de Presença, ou erros observados nos documentos 
impressos, entregues ao candidato no dia da realização das provas, quanto a nome, número de documento de 
identificação e data de nascimento, deverão ser corrigidos por meio do site da Fundatec, até o terceiro dia útil após a 
aplicação da Prova Teórico-objetiva, sob pena do candidato ser excluído do certame. 

6.22.2 Não serão realizadas correções de dados cadastrais dos candidatos no dia de prova. 

6.23 O candidato receberá o caderno de provas com o número de questões determinado no Anexo II. Detectada 
qualquer divergência, deverá comunicar ao fiscal e solicitar novo caderno de provas, sendo de sua responsabilidade 
essa confirmação. 

6.23.1 Distribuídos os Cadernos de Questões aos candidatos e, na hipótese de se verificarem falhas de impressão, o 
Coordenador do local, antes do início da prova, diligenciará no sentido de:  
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a) substituir os Cadernos de Questões defeituosos;  

b) em não havendo número suficiente de Cadernos para a devida substituição, procederá à leitura dos itens onde 
ocorreram falhas, usando, para tanto, um Caderno de Questões completo. 

6.24 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de falha de 
impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, a Fundatec tem a prerrogativa para entregar ao 
candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que será registrado em atas de sala e de 
coordenação. 

6.25 Constatado que o candidato esteja portando consigo algum dos objetos citados no subitem 6.13, não caberá à 
equipe de aplicação das provas teórico-objetiva qualquer inspeção detalhada do objeto. 

6.26 O candidato será eliminado do concurso caso o seu telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico entre 
em funcionamento, mesmo sem a sua interferência direta, durante a realização das provas. 

6.27 Conforme itens constantes neste Edital, o candidato flagrado com algum objeto não permitido, durante a 
aplicação das provas teórico-objetiva, será impossibilitado de continuar a realizar a prova. 

6.28 Será excluído do Concurso Público o candidato que: 

a) apresentar-se em local diferente daquele constante na convocação oficial; 

b) ausentar-se da sala de provas levando Folha de Respostas, Caderno de Questões ou outros materiais não 
permitidos; 

c) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal;  

d) ausentar-se do local de provas antes de decorrido o tempo mínimo de permanência; 

e) ausentar-se da sala sem o acompanhamento do fiscal, antes de ter concluído a prova e entregue a Grade de 
Respostas; 

f) descumprir as instruções contidas no Caderno de Provas e na Grade de Respostas; 

g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não autorizado no dia da 
aplicação das provas;  

h) for surpreendido com materiais com conteúdo de prova; 

i) for surpreendido, em ato flagrante, durante a realização da prova, comunicando-se com outro candidato, bem 
como utilizando-se de consultas não permitidas, de celular ou de outro equipamento de qualquer natureza; 

j) fumar no ambiente de realização das provas; 

k) manter em seu poder e/ou usar os itens/acessórios citados no subitem 6.13; 

l) não devolver integralmente o material recebido; 

m) não desligar o telefone celular ou qualquer outro equipamento eletrônico e deixá-los tocar; 

n) não permitir a coleta de sua assinatura e/ou se recusar a realizar qualquer procedimento que tenha por objetivo 
comprovar a autenticidade de identidade e/ou de dados; 

o) não permitir ser submetido ao detector de metais; 

p) recusar-se a entregar ou continuar a preencher o material das provas ao término do tempo destinado para a sua 
realização; 

q) tornar-se culpado por incorreção ou descortesia com qualquer dos examinadores, executores, fiscais ou 
autoridades presentes; 

r) utilizar-se de quaisquer recursos ilícitos ou fraudulentos, em qualquer etapa da realização do certame; 

s) estiver portando arma sem a devida autorização. 

6.29 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do Concurso Público, a Fundatec poderá proceder, como 
forma de identificação, a coleta da impressão digital de todos os candidatos no dia de realização das provas, bem 
como usar detector de metais. 

6.30 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas 
e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou aos critérios de 
avaliação/classificação. 

6.31 Em nenhum momento, durante a realização da prova, serão fornecidos documentos ou cópia de documentos 
referentes ao processo de aplicação de prova para o candidato. 

6.32 Ao término da prova, o candidato entregará ao fiscal da sala a Grade de Respostas devidamente preenchida. A 
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não entrega da Grade de Respostas implicará em eliminação do candidato do certame.  

6.33 O candidato deverá assinalar suas respostas na Grade de Respostas com caneta esferográfica de material 
transparente, com tinta azul ou preta de ponta grossa. O preenchimento da Grade de Respostas é de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder de acordo com as instruções específicas contidas neste Edital, 
na prova e na Grade de Respostas. 

6.34 Tendo em vista o processo eletrônico de correção, não será utilizado processo de desidentificação de provas. 

6.35 Em hipótese alguma haverá substituição da Grade de Respostas por erro ou desatenção do candidato. 

6.35.1 Não serão computadas as questões não assinaladas na Grade de Respostas e nem as questões que 
contiverem mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 

6.35.2 É vedado ao candidato amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar a sua Grade de 
Respostas. 

6.36 Ao final da prova, os 02 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na sala até que o último candidato 
termine sua prova, devendo todos assinar a Ata de Prova, atestando a conferência de todos os materiais e 
idoneidade da fiscalização. A critério dos candidatos, poderão acompanhar o processo de lacre do pacote das grades 
de resposta de sua sala. 

6.37 O Cronograma de Execução aponta a data provável de execução das provas, que poderá ser alterada por 
imperiosa necessidade, decidida pela Comissão de Concurso da Fundatec e pela Gramadotur. 

6.38 Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas estranhas ao Concurso 
Público nas dependências do local onde for aplicada a prova, exceto nos casos do subitem 2.3.2.4. 

6.38.1 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão de 
afastamento do candidato da sala de provas. 

6.39 A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade. 
Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será encaminhado para atendimento médico ou ao médico de 
sua confiança. A Equipe de Coordenação responsável pela aplicação das provas dará todo apoio que for necessário. 
Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não poderá 
retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do Concurso Público.  

6.40 A Fundatec e a Gramadotur não se responsabilizam por perdas, extravios ou danos que ocorrerem. 

6.41 Os pertences pessoais deixados pelos candidatos nos locais de prova, serão guardados por até 30 dias após a 
realização das provas. Findado o tempo, os documentos serão incinerados e os pertences doados para alguma 
Instituição Beneficente a critério da Fundatec. 

6.42 Qualquer irregularidade detectada ou situação inconveniente durante a realização da prova, o candidato poderá 
solicitar que o Coordenador da Fundatec seja chamado para avaliação e resposta imediata. Qualquer manifestação 
posterior à aplicação da prova, não comunicada à Coordenação da Fundatec, não poderá ser considerada motivo 
para impugnação do processo ou pedido de ressarcimento de despesas. 

6.43 Atestado de Comparecimento: Será fornecido ao candidato que comparecer para realizar a prova, mediante 
solicitação ao final de cada turno na Sala de Coordenação, sendo confeccionado de acordo com o turno 
correspondente ao de realização da prova. 

6.43.1 Caso o candidato não solicite o comprovante ao término da prova, poderá solicitar por e-mail, para o endereço 
concursos@fundatec.org.br.  

6.43.1.1 Tendo em vista o procedimento interno de abertura de lacres dos malotes contendo as listas de presença, os 
pedidos de atestados somente poderão ser respondidos após 15 dias da aplicação das provas.  

6.43.1.2 Somente serão atendidos os pedidos realizados até 30 dias (trinta). 

7. DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS  

7.1 Esta etapa será aplicada somente àqueles candidatos considerados aprovados na Prova Teórico-objetiva para os 
cargos de Nível Superior. 

7.1.1 A Prova de Títulos é de caráter classificatório.  

7.2 Procedimentos para entrega dos Títulos: 

7.2.1 Para a avaliação dos títulos, os candidatos deverão realizar as etapas descritas abaixo: 

a) O candidato deverá acessar o site da Fundatec, onde estará disponível o link para o preenchimento do Formulário 
Eletrônico de Entrega dos Títulos, e para upload dos documentos escaneados para avaliação. 

http://www.fundatec.org.br/
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b) Os documentos deverão ter tamanho máximo de 5MB e ter as seguintes extensões: JPG, JPEG, BMP, PDF, TNG 
ou TIFF.  

c) No Formulário Eletrônico de Entrega dos Títulos será disponibilizado o número de linhas que corresponde à 
quantidade máxima de títulos por item, conforme Anexo IV. O candidato não poderá encaminhar mais de um título na 
mesma linha. 

d) O candidato deverá nomear os arquivos diferentemente a cada item, a fim de que possa identificar posteriormente. 

e) Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato visualizará seu protocolo de envio dos títulos. 

f) Ao acessar o formulário, o candidato poderá realizar o download do Manual do Sistema de Formulário de Entrega 
de Títulos, onde encontrará as informações necessárias para a utilização do Sistema. 

g) É de responsabilidade do candidato a compreensão do upload correto para consulta da Banca Examinadora. 

7.2.2 Os títulos deverão ser postados até as 18 horas do último dia previsto no período de entrega constante no 
Cronograma de Execução. 

7.2.3 O preenchimento correto do Formulário Eletrônico de Entrega dos Títulos é de inteira responsabilidade do 
candidato. 

7.2.3.1 O candidato deverá discriminar os documentos na alínea correta, observada a quantidade máxima estipulada 
na tabela de Títulos. A Banca Examinadora analisará os documentos na alínea indicada no Formulário Eletrônico de 
Entrega dos Títulos. 

7.2.4 Somente serão avaliados os títulos postados eletronicamente.  

7.2.4.1 Somente serão avaliados os títulos enviados pelo último protocolo. 

7.2.5 Não serão avaliados os títulos dos candidatos que deixarem de preencher o Formulário Eletrônico de Entrega 
dos Títulos, conforme item 7.2.1 

7.2.6 Não serão avaliados os títulos entregues antes e após o prazo determinado no Cronograma de Execução, nem 
de forma diferente do estabelecido neste Edital. 

7.2.7 Os documentos representativos de títulos, que não estiverem de acordo com os critérios estabelecidos neste 
Edital, ainda que entregues, não serão avaliados. 

7.2.8 Os diplomas, certificados ou declarações deverão ser postados em frente e verso e deverão estar devidamente 
assinados em folhas timbradas identificando a Instituição. 

7.2.8.1 É obrigatória a apresentação do verso do documento, ainda que esteja em branco.  

7.3 Títulos que serão aceitos: 

7.3.1  Cursos de Especialização Lato Sensu/MBA/Residência, Mestrado e Doutorado; 

7.3.2 Cursos, seminários, simpósios, congressos, oficinas, workshops com carga horária mínima de 40 (quarenta) 
horas; 

7.3.3 Certificados ou declarações devidamente assinadas e com o carimbo da instituição; 

7.3.4 Certificados ou declarações emitidas pela internet desde que contenham código de autenticidade eletrônico; 

7.3.5 Certificados ou declarações com assinatura digital desde que contenham código de autenticidade eletrônico; 

7.3.6 Certidões de conclusão expedida pela respectiva instituição, quando o candidato estiver aguardando a emissão 
de diplomas; 

7.3.7  Certificados em língua estrangeira desde que acompanhado da tradução por Tradutor Público Juramentado 
(tradução original), e, no caso de Pós-Graduação, da revalidação de acordo com a Lei Federal nº 9.394/96, que 
estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional (O candidato deverá sinalizar no Formulário Eletrônico de 
Entrega dos Títulos o envio da tradução e também anexar aos títulos entregues). 

7.3.8  Relacionados com o cargo no qual o candidato está inscrito, a exceção de Magistério, Cursos Técnicos, de 
Graduação, Especialização Lato Sensu/MBA/Residência, Mestrado e Doutorado. 

7.3.9 Iniciados, obtidos e concluídos no período de 04/12/2014 até 04/12/2018 (data de publicação do Edital de 
Abertura), à exceção dos diplomas de Magistério, Cursos Técnicos, de Graduação, Especialização Lato 
Sensu/MBA/Residência, Mestrado e Doutorado. 

7.3.9.1 Será considerado para fins de avaliação do tempo, a data final de encerramento do curso. 

7.4 Procedimentos para a avaliação dos títulos: 

7.4.1 Cada Título será considerado e avaliado uma única vez, vedada a cumulatividade de pontos; 
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7.4.2 Se o nome do candidato nos documentos apresentados para a Prova de Títulos for diferente do nome que 
constar no requerimento de inscrição, deverá ser sinalizado no Formulário Eletrônico de Entrega dos Títulos o envio 
do comprovante de alteração do nome e ser anexado aos títulos entregues (Certidão de Casamento ou de Divórcio, 
ou de retificação do respectivo registro civil), sob pena de invalidação da pontuação ao candidato. 

7.4.3 Caso nos documentos não conste o nome completo do candidato ou que esteja abreviado, o candidato deverá 
apresentar declaração, informando o nome correto que deveria constar, bem como cópia do documento de identidade 
para comprovação. O candidato deverá sinalizar no Formulário Eletrônico de Entrega dos Títulos o envio da 
declaração e também anexar aos títulos entregues. 

7.4.4 Não serão computados os títulos que excederem os valores máximos expressos na tabela constante no Anexo 
IV. 

7.4.5 Os títulos apresentados pelo candidato para pontuação, não serão aceitos para fins de preenchimento dos 
requisitos do cargo. 

7.4.5.1 Caso o candidato apresente para fins de preenchimento dos requisitos do cargo, quando de sua posse, título 
idêntico ao apresentado na Prova de Títulos, a posse será indeferida e o candidato será automaticamente excluído do 
certame. 

7.5 Não serão pontuados os títulos: 

a) do candidato que não postar os Títulos pelo Formulário Eletrônico de Entrega dos Títulos; 

b) de cursos não referenciados no Formulário Eletrônico de Entrega dos Títulos; 

c) do candidato que discriminar os documentos na alínea incorreta; 

d) considerados requisitos de escolaridade do cargo; 

e) com nome diferente ao da inscrição sem a apresentação de documento determinado neste Edital; 

f) sem tradução da língua estrangeira; 

g) correspondentes a disciplinas que fazem parte do programa curricular dos cursos de formação; 

h) de cursos não concluídos; 

i) não encaminhados no último protocolo;  

j) correspondentes a declarações que não estejam em papel timbrado; 

l) com arquivos corrompidos; 

m) ilegíveis ou rasurados; 

n) postados que não condizerem com a descrição do formulário; 

o) apresentados que não possuírem todas as informações necessárias para avaliação da Banca; 

p) concluídos fora do prazo determinado; 

q) relativos a estágios curriculares ou extra-curriculares; 

r) monitorias (à exceção de projetos científicos); 

s) referentes a trabalho como fiscal, facilitador e similares; 

t) tempo de experiência profissional na função do cargo, sob qualquer forma de contratação; 

u) sem que haja encaminhamento da declaração de alteração de nome; 

v) em desacordo com as especificações determinadas no item 7.3. 

7.6 Procedimento Recursal: 

7.6.1 Por ocasião dos recursos referentes aos Títulos, somente serão aceitos documentos que sirvam para esclarecer 
ou complementar dados relativos aos documentos já entregues, tais como: 

- declaração de alteração de nome; 

- verso do documento já encaminhado; 

- complemento de informações faltantes dos documentos: carga horária, período de realização, tradução de língua 
estrangeira. 

7.6.1.1 Os documentos complementares deverão ser encaminhados pelo Formulário Eletrônico de Recurso. 

7.6.2 No período de recursos, não serão aceitos: 
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- reenvio de arquivos corrompidos; 

- alteração de alíneas; 

- troca de títulos; 

- novos títulos para pontuação. 

7.7 Da entrega dos títulos para a posse: 

- Os candidatos deverão entregar, na ocasião da posse, todos os documentos entregues na Prova de Títulos, 
autenticados em cartório. 

- Comprovada, a qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos apresentados, o candidato 
terá anulada a respectiva pontuação e, comprovada a respectiva culpa, será excluído do Concurso Público. 

8. DOS RECURSOS E PEDIDOS DE REVISÃO DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES, DO GABARITO 
PRELIMINAR E DAS NOTAS PRELIMINARES DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA E PROVA DE TÍTULOS  

8.1 Os pedidos de revisão da homologação das inscrições, do gabarito preliminar e das notas preliminares da Prova 
Teórico-objetiva e de Títulos terão o prazo previsto no Cronograma de Execução.  

8.2 Os recursos e pedidos de revisão deverão ser dirigidos por Formulário Eletrônico, que será disponibilizado no site 
www.fundatec.org.br e enviados a partir da 0 hora do primeiro dia previsto no Cronograma de Execução até as 
23h59min do terceiro dia do referido cronograma, obedecendo aos mesmos regramentos contidos neste Edital. 

8.2.1 Para interpor recursos eletrônicos, o candidato deverá ter endereço eletrônico (e-mail) para confirmar o 
protocolo de recebimento.  

8.2.2 Não serão considerados os recursos eletrônicos que deixarem de ser concretizados por falhas de 
computadores, congestionamento de linhas ou outros fatores de ordem técnica.  

8.3 Os candidatos deverão fundamentar, argumentar com precisão lógica, com consistência, com concisão e 
instruir o recurso, devidamente, com material bibliográfico apropriado ao embasamento, quando for o caso, e com a 
indicação precisa daquilo em que se julgar prejudicado. 

8.3.1 Recursos e argumentações apresentados fora das especificações e do prazo estabelecidos neste Edital serão 
indeferidos. 

8.3.2 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu recurso. 

8.3.3 Recursos com teor idêntico/assemelhado ou ofensivo serão preliminarmente indeferidos. 

8.4 Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e/ou recurso de 
publicação definitiva. 

8.5 Todos os recursos serão analisados e as justificativas da manutenção/alteração serão divulgadas no endereço 
eletrônico www.fundatec.org.br. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 

8.6 Não serão aceitos recursos administrativos de revisão de gabarito e notas interpostos por e-mail, protocolo 
presencial ou outro meio que não o especificado neste Edital. 

8.6.1 O candidato não deve se identificar no corpo do recurso quando da manifestação do gabarito preliminar da 
Prova Teórico-objetiva. 

8.7 Se houver alteração do gabarito preliminar da Prova Teórico-objetiva, por força de impugnações ou correção, as 
provas serão corrigidas de acordo com o gabarito definitivo. 

8.8 Os pontos relativos à questão eventualmente anulada, e em caso de alteração de gabarito preliminar de questão 
de prova, em virtude dos recursos interpostos, serão válidos para todos os candidatos que realizaram a prova, 
independentemente de terem ou não recorrido. Em hipótese alguma haverá alteração do quantitativo de questões de 
cada uma das partes da Prova Teórico-objetiva. 

8.9 A Fundatec se reserva o direito de anular questões ou de alterar gabarito, independentemente de recurso, visto 
ocorrência de equívoco na formulação de questões ou respostas. 

8.10 Constatada, pela FUNDATEC, irregularidade na publicação do gabarito de alguma questão após a publicação do 
gabarito definitivo, será publicado gabarito definitivo retificado, considerando a questão irregular como anulada 
independentemente de haver alternativa correta. 

8.11 Será disponibilizada a consulta das Grades de Respostas no site da Fundatec, www.fundatec.org.br, mediante 
interposição de CPF e senha, no prazo de 30 dias, após a publicação das Notas Preliminares. 

8.12 As imagens disponibilizadas virtualmente, tais como Grades de Avaliação, Grades de Respostas e Folhas 
Definitivas, deverão ser consultadas, preferencialmente, no dia em que forem disponibilizadas, tendo em vista que 
eventual dificuldade de acesso/visualização das mesmas não será aceita como motivo para o candidato não se 
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manifestar recursalmente. 

8.13 Caso o candidato tenha dificuldade para acessar as imagens das Grades de Avaliação, e as necessite para 
interpor recurso, deverá entrar em contato com a Fundatec pelos canais de comunicação disponíveis no site da 
Instituição www.fundatec.org.br, até um dia anterior ao término do período de recurso, para verificação/regularização 
da Fundatec. 

8.14 O candidato terá até 2 (dois) dias úteis, após a divulgação das Justificativas para manutenção/alteração dos 
resultados, para manifestação ou questionamento dos pareceres publicados. 

9. DA AVALIAÇÃO E DA APROVAÇÃO 

9.1 Da Prova Teórico-objetiva 

9.1.1 O número de questões, o valor unitário, a pontuação máxima e a pontuação mínima para a aprovação na Prova 
Teórico-objetiva estão definidas no Quadro Demonstrativo de Provas – Anexo II deste Edital. 

9.1.2 O candidato que não alcançar o número mínimo de acertos exigidos estará automaticamente eliminado do 
Concurso Público. 

9.1.3 Para os cargos de Nível Superior, o valor total da Prova de Títulos será somado à nota da Prova Teórico-
objetiva. 

9.1.4 A correção das Provas Teórico-objetivas será efetuada através de leitura digital da Grade de Respostas do 
candidato. 

10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

10.1 Em caso de empate na classificação dos candidatos, serão observados, sucessivamente, os seguintes critérios: 

10.1.1 Ao candidato idoso, maior de 60 (sessenta) anos, conforme Lei Federal nº 10.741/2003, o primeiro critério de 
desempate será de idade, dando-se preferência ao de idade mais elevada, nos termos do Art. 27, parágrafo único, da 
referida Lei, considerando a data de publicação do Edital de Abertura. 

10.1.2 Cargos de Nível Superior 

a) maior pontuação na prova de Conhecimentos Específicos; 

b) maior pontuação na prova de Língua Portuguesa; 

c) maior pontuação na prova de Legislação; 

d) maior pontuação na prova de Raciocínio Lógico; 

e) maior pontuação na Prova de Títulos. 

10.1.3 Cargos de Nível Técnico e Médio 

a) maior pontuação na prova de Conhecimentos Específicos; 

b) maior pontuação na prova de Língua Portuguesa; 

c) maior pontuação na prova de Legislação; 

d) maior pontuação na prova de Raciocínio Lógico. 

10.2 Persistindo o empate, será realizado sorteio, noticiado com antecedência de 03 (três) dias úteis, e realizado nas 
dependências da FUNDATEC, sendo este procedimento filmado e registrado em ata. Sendo assim, o cronograma 
disposto neste Edital terá suas datas alteradas. 

10.3 O candidato empatado/desempatado poderá ter acesso às datas de nascimento dos candidatos que estão 
empatados na sua mesma posição, desde que compareça na sede da Fundatec em horário previamente agendado.  

11. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

11.1 A aprovação na Prova Teórico-objetiva será pré-requisito para a classificação do candidato. 

11.2 A classificação dos candidatos inscritos e aprovados por cargo, conforme opção feita por eles no momento da 
inscrição, obedecerá ao disposto no item 9 e seus subitens. 

11.3 Da Classificação dos Cargos que possuem Prova de Títulos: 

11.3.1 A nota final (NF) será a soma aritmética dos pontos obtidos na Prova Teórico-objetiva (TO) e na Prova de 
Títulos (Tít), conforme cálculo abaixo: 

PontosTitPontosToNF   

sendo: 
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NF = Nota Final; 

Pontos TO = Soma das Questões da Prova Teórico-objetiva; 

(∑ dos pontos das questões x peso da questão); 

11.3.2 A nota aritmética terá até dois dígitos após a vírgula; 

11.3.3 Não haverá arredondamento de notas. 

11.4 A classificação dos candidatos obedecerá a ordem decrescente das notas obtidas nas Provas Teórico-objetiva e 
de Títulos (quando houver). 

12. DO PROVIMENTO DOS CARGOS E DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO  

12.1 O Concurso destina-se ao provimento de vagas para os cargos previstos no subitem 1.1, que vierem a vagar ou 
forem criadas dentro do prazo de validade previsto neste Edital, o qual passa a contar a partir da publicação do Edital 
de Homologação Final. 

12.2 A convocação dos aprovados e classificados no Concurso Público de que trata este Edital, que observará, 
obrigatória e rigorosamente, a ordem classificatória, somente poderá ocorrer dentro do respectivo prazo de validade. 
Findo esse prazo, o candidato perde o direito à convocação. O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado 
seus dados cadastrais junto a Gramadotur, localizada na Avenida Borges de Medeiros, nº 4111 – Expogramado - 
Gramado/RS.  

12.3 O candidato nomeado por Portaria deverá comparecer à Prefeitura de Gramado para tomar posse, no prazo de 
05 (cinco) dias, prorrogável por igual período, contados da data da publicação do ato de nomeação, munido dos 
documentos a seguir relacionados, sob pena de revogação da referida Portaria, com decorrente perda de todos os 
direitos no tocante ao presente concurso público: 

a) Cópia de documento de identidade e CPF; 

b) Certidão de quitação eleitoral 

c) Comprovante de quitação das obrigações militares (para os candidatos do sexo masculino); 

d) Cópia da Carteira de Trabalho incluindo Nº PIS/PASEP; 

e) Cópia de Certidão de Casamento e de Certidão de Nascimento de filhos menores 21 anos, quando houver; 

f) Cópia de Comprovante de Residência (água, luz ou telefone); 

g) Alvará de Folha Corrida; 

h) Declaração completa do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, ou em caso de candidatos isentos, Declaração 
de Bens e Valores, fornecida pelo Município de Gramado; 

i) Declaração de inexistência de impedimento para assumir o cargo, consubstanciada no não exercício de outro 
cargo, emprego ou função pública, constitucionalmente inacumulável; 

j) Comprovante original de conclusão da escolaridade exigida para o cargo para qual foi nomeado; 

l) Prova da habilitação específica e do preenchimento dos demais requisitos exigidos no item 1.1 deste Edital para o 
cargo pretendido. 

m) Atestado de Saúde Ocupacional admissional e Atestado Psicológico comprovando a plena aptidão para o 
exercício das atribuições referentes ao cargo para o qual foi nomeado, fornecidos pela Área da Medicina do Trabalho 
do Município de Gramado, mediante apresentação dos exames arrolados no Anexo I do Decreto Municipal nº 
130/2013; 

n) Laudo médico relativo à deficiência de que é portador, contendo o Código Internacional da Doença – CID, emitido 
dentro dos últimos 6 (seis) meses anteriores à nomeação, para candidatos classificados nas vagas reservadas às 
Pessoas Portadoras de Deficiência; 

o) Prova do atendimento das exigências da Lei Federal nº 7.853/89 e do Decreto Federal nº 3298/99, para candidatos 
classificados nas vagas reservadas às Pessoas Portadoras de Deficiência; 

p) Demais documentos que possam ser exigidos pelo Setor de Recursos Humanos da Gramadotur. 

12.4 O candidato classificado nas vagas reservadas a PCD, após a nomeação e antes da posse, será 
submetido à análise de Junta Médica, que emitirá parecer fundamentado sobre o enquadramento ou não da 
qualificação da deficiência, e, sobre a compatibilidade ou não com as atribuições essenciais do cargo, conforme 
disposto no item 2.2. 

12.5 A responsabilidade pelo provimento de recursos financeiros para a realização dos exames admissionais se dará 
pelo candidato aprovado no Concurso Público. 
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12.6 O candidato que não desejar ingressar de imediato no Quadro Funcional da Autarquia, poderá protocolar 
requerimento escrito neste sentido, ciente de que, neste caso, será reclassificado como o último colocado no 
Concurso. 

12.6.1 A reincidência na recusa ao ingresso no Quadro Funcional da Autarquia implicará imediata eliminação do 
Quadro de Classificados no Concurso, com concomitante perda de todos os direitos a eles inerentes e dele 
decorrentes. 

12.7 Deferida a posse ao candidato, o mesmo terá o prazo improrrogável de 5 (cinco) dias para entrar no exercício do 
cargo, sob pena de serem tornadas sem efeito a nomeação e a posse, com perda de todos os direitos decorrentes do 
presente Concurso.   

13.8.1 Os candidatos nomeados que tomarem posse e entrarem em exercício nos respectivos cargos somente se 
estabilizarão no Serviço Público Municipal após aprovação no estágio probatório, com duração de três anos, durante 
o qual sua aptidão, capacidade e desempenho serão avaliados pela Comissão Permanente de Gestão da Qualidade, 
nos moldes previstos na Legislação vigente. 

12.8 O candidato apresentar-se-á para admissão às suas expensas, sem compromisso da Gramadotur em relação à 
sua moradia, a qualquer tempo.  

12.9 Fica assegurado aos candidatos aprovados em Concurso ainda em vigência, a prevalência deles durante a 
validade do Concurso em relação aos aprovados do presente Concurso, se houver. 

12.10 Exames Admissionais – De acordo com Decreto Municipal 130/2013. 

13. DA COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA  

A comprovação do tempo de serviço na área de atuação, para fins de experiência profissional, deverá ser feita de 
uma das seguintes formas: 

I. Tempo de serviço na área de atuação com vínculo empregatício em empresas privadas: mediante registro na 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, acompanhado de atestado em papel timbrado da empresa, com carimbo 
do CNPJ e assinatura do responsável legal pela empresa, o qual deverá expressar claramente as atividades 
exercidas (que deverão estar relacionadas com a área profissional do cargo – ver Edital de abertura, Anexo I – 
Atribuição dos cargos), bem como o período em que o candidato esteve vinculado à empresa, com a data de início e 
de término (dia, mês e ano). 

II. Tempo de serviço na área de atuação com vínculo empregatício ou estatutário em órgãos públicos: por meio de 
certidões ou atestados fornecidos pelos órgãos públicos. Os documentos que comprovem o tempo de serviço 
deverão ser oficiais (com timbre, carimbo do órgão público, assinatura do responsável e expedido pelo departamento 
competente do órgão público) e expressar claramente as atividades exercidas (que deverão ser relacionadas com a 
área profissional do cargo – ver Edital de abertura, Anexo I – Atribuição dos cargos), bem como o período em que o 
candidato esteve vinculado à instituição com a data de início e de término (dia, mês e ano) e apuração do tempo 
líquido. 

III. Profissional liberal autônomo: por meio de contratos e/ou certidões e/ou atestados de órgãos públicos ou de 
empresas privadas, com firma reconhecida, em papel com timbre, carimbo, data e assinatura do responsável, que 
identifique claramente o período de prestação dos serviços, com a data de início e de término (dia, mês e ano). 
Também serão aceitos comprovantes de recolhimento ao INSS como autônomos, acompanhados de alvará ou 
comprovante de pagamento do ISQN (Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza), que possibilitem identificar a 
função exercida (que deverá ser relacionado com a área profissional do cargo – ver Anexo I – Atribuição dos cargos). 
Os documentos descritos deverão ser acompanhados de certidão de regularidade a ser expedida pelo Conselho 
Profissional respectivo (se for o caso).  

14. DA VALIDADE DO CONCURSO 

14.1 O presente Concurso Público tem o prazo de validade de 02 (dois) anos, contado da publicação dos respectivos 
resultados finais, facultada a prorrogação desse prazo por uma vez, por igual período, a critério da Presidência da 
Autarquia. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 Todos os horários determinados por este Edital e demais publicações posteriores seguirão conforme horário de 
Brasília/DF. 

15.2 Os Editais referentes ao Concurso Público serão divulgados e estarão disponíveis na Fundatec, na Rua Prof. 
Cristiano Fischer, nº 2012, em Porto Alegre/RS, e no site www.fundatec.org.br, bem como no painel de publicações 
da Gramadotur, sito à Avenida Borges de Medeiros, nº 4111 – Expogramado - Gramado/RS. 

15.3 A Fundatec encaminha ao candidato e-mails meramente informativos, ao endereço eletrônico fornecido na ficha 
de inscrição, não isentando o candidato de buscar as informações nos locais informados no Edital. O site da 
Fundatec, www.fundatec.org.br, será fonte permanente de comunicação de avisos e editais. 

http://www.fundatec.org.br/
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15.4 Os candidatos têm ciência de que, por se tratar de um Concurso Público, os dados pessoais (nome e número 
de inscrição) e resultados também serão públicos. 

15.5 Será excluído do Concurso Público o candidato que fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata. 
A inexatidão das informações, irregularidades dos documentos ou não comprovação deles no prazo solicitado pela 
Gramadotur, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o candidato do Concurso Público, anulando-se todos 
os atos decorrentes de sua inscrição. 

15.6 A Gramadotur e a Fundatec não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos ou apostilas referentes a este 
Concurso Público. 

15.7 Qualquer ação judicial decorrente deste Concurso Público deverá ser ajuizada no Foro da Comarca de 
Gramado/RS, excluindo-se qualquer outro Foro. 

15.8 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Concursos da Fundatec em conjunto com a Comissão de 
Coordenação e Fiscalização do Concurso 01/2018, da Prefeitura de Gramado. 

15.9 O candidato deverá manter seu endereço atualizado perante a Fundatec enquanto estiver participando do 
Concurso Público até a publicação da Homologação Final. Após, os candidatos classificados deverão manter os 
dados de contato e endereço atualizados perante o Município de Gramado pelo e-mail 
gramadotur@gramadotur.net.br ou pelo telefone (54) 3286-2002. São de exclusiva responsabilidade do candidato 
os prejuízos advindos da não atualização de seus dados de contato e endereço. 

15.10 A aprovação e classificação final geram para o candidato apenas a expectativa de direito à nomeação. A 
Gramadotur se reserva o direito de proceder as admissões, em número que atenda ao interesse e às necessidades 
do serviço público de acordo com a disponibilidade orçamentária e o número de vagas existentes ou que vierem a ser 
criadas, respeitando o prazo de vigência deste Concurso Público. 

15.11 Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas, 
nem de resultados, gabaritos, notas, classificação, convocações ou outras quaisquer relacionadas aos resultados 
provisórios ou finais das provas e do Concurso Público. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os 
comunicados a serem divulgados. 

15.12 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstâncias estas que serão mencionadas em 
Editais Retificativos ou Aditivos. 

15.13 As disposições e instruções contidas na página da internet, nas capas dos cadernos de provas, nos Editais e 
avisos oficiais divulgados pela Fundatec no site www.fundatec.org.br, ou em qualquer outro veículo de 
comunicação, constituirão normas que passarão a integrar o presente Edital. 

15.14 Todas as despesas referentes aos deslocamentos, hospedagem e alimentação dos candidatos correrão por 
sua própria conta, eximindo-se a Fundatec e a Gramadotur da responsabilidade por essas despesas e outras 
decorrentes, inclusive no caso de eventual reaplicação de provas.  

15.15 A Fundatec não fornecerá aos candidatos aprovados atestado ou certificado de participação ou classificação no 
Concurso Público. 

15.16 Atestados, certificados e etc, encaminhados para fins do Concurso, não serão disponibilizados em cópia 
posteriormente. 

15.17 Os documentos referentes a este Concurso Público ficarão sob a guarda da Fundatec até a publicação do 
Edital de Homologação Final do Concurso Público, sendo posteriormente repassados à Gramadotur via ofício. 

15.18 Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, no prazo de (5) cinco dias 
úteis a contar da sua publicação, a qual deverá ser enviada para o e-mail concursos@fundatec.org.br. 

16. ANEXOS 

Integram este Edital, como se nele transcritos estivessem, os seguintes Anexos: 

a) Anexo I – ATRIBUIÇÃO DE CARGOS; 

b) Anexo II – QUADRO DEMONSTRATIVO DE PROVAS; 

c) Anexo III – QUADRO DEMONSTRATIVO DE OUTRAS ETAPAS; 

d) Anexo IV – AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS; 

e) Anexo V – MODELO LAUDO MÉDICO PARA CANDIDATO QUE DESEJA CONCORRER À RESERVA ESPECIAL 
DE VAGA PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA;  

f) Anexo VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SABATISTA POR MOTIVO RELIGIOSO; 

g) Anexo VII – PROGRAMAS. 

http://www.fundatec.org.br/
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Gramado, 04 de dezembro de 2018. 

 

 

Edson Humberto Nespolo 

Presidente da Gramadotur 

Julio Cesar Dorneles da Silva 

Secretário Municipal da Administração
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ANEXO I – ATRIBUIÇÃO DE CARGOS 
 

1. NÍVEL SUPERIOR 

1.1 ADVOGADO 
 
ATRIBUIÇÕES: Representar judicialmente e extrajudicialmente a GRAMADOTUR; realizar a defesa em juízo ou fora 
dele, do patrimônio, direitos e interesses que de qualquer modo digam respeito a Autarquia GRAMADOTUR, 
proceder trabalhos de consultoria com vistas à orientação jurídico- normativa para a Diretoria e Conselho de 
Administração, quando solicitado; atender a consultas, no âmbito administrativo, sobre questões jurídicas, submetidas 
à apreciação da Diretoria, emitindo pareceres quando necessário; estudar e revisar minutas de termos de 
compromisso e de responsabilidade, contratos em geral, convênios e outros atos que fizerem necessários a sua 
legalização; estudar, redigir ou minutar documentação referente a alienação de bens próprios da Autarquia 
GRAMADOTUR; proceder ao exame dos documentos necessários à formalização dos títulos supramencionados; 
proceder a pesquisas pendentes a instruir processos administrativos, que versem sobre assuntos jurídicos; exercer 
outras atividades compatíveis com a função, de conformidade com a disposição legal ou regulamentar, ou para as 
quais sejam expressamente designados; proporcionar assessoramento jurídico aos órgãos da GRAMADOTUR, 
promovendo estudo, interpretação e solução das questões jurídicas, administrativas e legislativas; manter atualizada 
a coletânea de leis municipais, bem como a legislação estadual e federal; auxiliar na elaboração de anteprojetos de 
lei, editais, contratos, portarias e demais atos normativos de competência da GRAMADOTUR; examinar e aprovar as 
minutas de editais, contratos, acordos, convênios e outros instrumentos jurídicos firmados pela GRAMADOTUR; 
examinar, sob aspecto jurídico, todos os atos praticados na GRAMADOTUR; participar de processos administrativos 
disciplinares e sindicâncias e dar-lhes consultoria jurídica conveniente; emitir parecer quanto à siutação dos 
servidores, seus direitos, deveres e pagamento de vantagens; compor comissões e integrar grupos operacionais, 
quando designado; representar a Autarquia GRAMADOTUR, como Advogado, quando investido do necessário 
mandato; frequentar cursos de aperfeiçoamento; executar outras tarefas correlatas. 
 

1.2 ANALISTA DE COMUNICAÇÃO 

ATRIBUIÇÕES: Planejar, organizar e executar a divulgação na imprensa escrita e falada os atos e fatos organizados 
e/ou com participação da GRAMADOTUR; assessorar à Presidência e Diretoria de Eventos na área de comunicação 
social com todos os órgãos internos e externos da administração pública e com os segmentos da sociedade em geral; 
desenvolver, planejar, propor, executar e avaliar projetos na área de comunicação, de interesse da GRAMADOTUR; 
assessorar e desenvolver os trabalhos de produção, gravação, fotografia, convites e divulgação institucional através 
da imprensa escrita, falada ou televisionada dos eventos em que a GRAMADOTUR tiver participação, sob qualquer 
forma; produzir textos e informações de divulgação com clareza e correção e editá-los em espaço e período de tempo 
limitado; prestar assessoria nos eventos de recepção e homenagens da GRAMADOTUR; desempenhar o papel de 
interlocutor nas tratativas de interesse da GRAMADOTUR com os diversos órgãos de comunicação, sob orientação 
do Presidente; acompanhar em viagens de interesse da GRAMADOTUR quando necessário; dominar a língua 
nacional e as estruturas narrativas e expositivas aplicáveis à área de comunicação social, abrangendo leitura, 
compreensão, interpretação e redação; dominar a linguagem apropriada aos diferentes meios e modalidades 
tecnológicas de comunicação; compor comissões e integrar grupos operacionais, quando designado; frequentar 
cursos de aperfeiçoamento; tratar com cortesia e simpatia as pessoas do ambiente interno e externo; executar outras 
tarefas de assessoramento a GRAMADOTUR, na sua área de atuação e conforme determinação da Presidência e/ou 
Diretoria de Eventos. 

1.3 CONTADOR 

 ATRIBUIÇÕES: Planejar, organizar, controlar e assessorar os serviços de contabilidade e controladoria na Autarquia 
GRAMADOTUR; coordenar, supervisionar e executar trabalhos de ordem técnica no campo contábil, financeiro, 
orçamentário e tributário; organizar o sistema de informação contábil; proceder a análises contábeis; orientar e 
supervisionar todas as tarefas de escrituração; elaborar as prestações de contas aos órgãos de controle; organizar a 
prestação de contas de gestão dos administradores; elaborar o Balanço Patrimonial e demais demonstrações 
contábeis; informar processos, dentro de sua área de atuação e sugerir métodos e procedimentos que visem a 
melhor coordenação dos serviços contábeis; apontar dados e informações que devem constar no portal transparência 
quanto à materia contábil, orçamentária, patrimonial e de custos; organizar sistemas de custos, gerenciar o seu 
funcionamento e realizar análises; elaborar os planos e orçamentos da Entidade; assessorar a Direção e Conselho de 
Administração em matéria contábil; manter-se atualizado com a legislação inerente à profissão e a inerente às suas 
atividades; frequentar cursos de aperfeiçoamento; auxiliar nas atividades relativas a eventos e solenidades conforme 
solicitação ou designação superior, observada sua área de atuação; tratar com cortesia e simpatia as pessoas do 
ambiente interno e externo; manter organizado e arquivado os documentos do setor; responsabilizar- se pelo uso dos 
bens municipais no exercício da função; recusar atribuição que afete a segregação de funções; executar ouras 
atribuições afins. 

1.4 ENGENHEIRO CIVIL 
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ATRIBUIÇÕES: Executar serviços técnicos de engenharia civil, abrangendo a programação, controle, fiscalização, 
avaliação e execução de projetos para os eventos realizados pela Autarquia e para os imóveis sob os cuidados da 
Autarquia; projetar, fiscalizar e dirigir trabalhos relativos aos serviços contratados; realizar perícias, avaliações, laudos 
e arbitramentos; examinar projetos e proceder a vistorias dos serviços contratados; responsabilizar-se por equipes 
auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; Elaborar, executar e dirigir projetos de 
engenharia, assessorando na realização dos mesmos e supervisionando a sua execução, realizando levantamentos 
quantitativos (cálculo das quantidades de materiais para uma obra), de preços, além da confecção de planilhas 
orçamentárias completas; atuar no desenvolvimento de orçamentos, análises e estudos de viabilidade econômica, 
levantamentos de quantitativos em planilhas específicas; montar composições de custos e tomadas de preço; 
acompanhar as atividades operacionais do setor e realizar orçamentos e sua viabilidade; executar levantamento de 
materiais e serviços; montar planilha orçamentária, cotar materiais, mão de obra e serviços para elaboração de 
propostas; fazer visitas técnicas, estudos e equalizações de propostas de fornecedores; realizar o orçamento do 
serviço, de acordo com o projeto como um todo, em seus mínimos detalhes, realizando pesquisas de preços, 
planejando despesas permanentes, necessárias e eventuais; supervisionar os procedimentos de manutenção da 
infraestrutura, segurança e patrimônio do Expogramado; manter-seatualizado com a legislação inerente à profissão e 
a inerente às suas atividades; frequentar cursos de aperfeiçoamento; auxiliar nas atividades relativas a eventos e 
solenidades conforme solicitação ou designação superior, observada sua área de atuação; tratar com cortesia e 
simpatia as pessoas do ambiente interno e externo; compor comissões e integrar grupos operacionais, quando 
designado; manter organizado e arquivado os documentos do setor; responsabilizar-se pelo uso dos bens da 
Autarquia no exercício da função; executar outras atribuições afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento 
da profissão. 

2. NÍVEL TÉCNICO 

2.1 TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

ATRIBUIÇÕES: Prestar suporte de hardware, analisar, instalar e detectar erros de softwares básicos utilizados pela 
Autarquia, mantendo banco de dados organizado e atualizado. Desenvolver e/ou implementar, bem como 
documentar e implantar sistemas de informações de acordo com os padrões estabelecidos; garantir a guarda, a 
recuperação, à segurança e a confidencialidade das informações disponibilizadas pelos sistemas de informações; 
analisar propostas e solicitações dos órgãos usuários de hardware, software, aplicativos e desenvolvimentos de 
sistemas para viabilizá-las técnica e economicamente; definir estrutura dos dados e programas de acordo com as 
necessidades dos sistemas; analisar a performance, instalar e detectar erros e alterar os softwares básicos utilizados 
pela Autarquia; instalar e operar equipamentos de informática; orientar quanto à utilização adequada de hardwares e 
softwares; implantar, avaliar o desempenho, monitorar e manter a rede de teleprocessamento; elaborar 
especificações técnicas de ferramentas de hardware e software necessárias para a solução de problemas; manter, 
controlar e reorganizar banco de dados; prestar suporte e consultoria ao usuário final quanto à utilização de recursos 
de informática colocados à sua disposição; prestar suporte e acompanhar testes de implantação de sistemas; efetuar 
manutenção preventiva, bem como pequenos reparos nos equipamentos de informática; compor comissões e integrar 
grupos operacionais, quando designado; manter-se atualizado com a legislação municipal e a inerente às suas 
atividades; auxiliar nas atividades relativas a eventos e solenidades conforme solicitação ou designação superior, 
observada sua área de atuação; frequentar cursos de aperfeiçoamento; tratar com cortesia e simpatia as pessoas do 
ambiente interno e externo; executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função; 
efetuar outras atividades correlatas com o cargo, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
 

3. NÍVEL MÉDIO 

3.1 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
 
ATRIBUIÇÕES: Executar trabalhos administrativo-burocráticos, compreendidos em rotinas pré- estabelecidas que 
possam ser prontamente atendidos; executar e orientar a organização e a manutenção de fichários, arquivos e 
cadastros; realizar a redação, controle e arquivamento de expedientes, tais como: processos, fichas, ofícios, 
memorandos, portarias, editais, contratos, certidões, e outros documentos; proceder e orientar o arquivamento de 
publicações em geral e outras informações de interesse da GRAMADOTUR; realizar as atividades necessárias para 
aquisição de materiais, conforme determinação da Presidência; proceder o recebimento e o armazenamento de 
materiais e suprimentos em geral, conferindo-os e identificando-os; realizar o controle do almoxarifado e patrimônio; 
executar o controle de pessoal, inclusive com a elaboração da folha de pagamento, de acordo com a orientação da 
Presidência, observada a legislação pertinente; assessorar na execução dos trabalhos contábeis, balancetes mensais 
e anuais (orçamentário e financeiro), quando designado; executar serviços de controle, organização e informação de 
despesas da GRAMADOTUR, quando designado; compor comissões e integrar grupos operacionais, quando 
designado; prestar e manter atualizadas informações solicitadas, inclusive com a utilização de sistemas 
informatizados, por outros órgãos (Tribunal de Contas, Receita Federal, Ministério Público e outros), e/ou indivíduos 
em geral, que versem sobre dados administrativos, financeiros, contábeis ou de patrimônio da GRAMADOTUR; 
manter organizado e arquivado os documentos do setor; responsabilizar-se pelo uso dos bens municipais no 
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exercício da função; manter-se atualizado com a legislação municipal e a inerente às suas atividades; frequentar 
cursos de aperfeiçoamento; auxiliar nas atividades relativas a eventos e solenidades conforme solicitação ou 
designação superior; tratar com cortesia e simpatia as pessoas do ambiente interno e externo; executar outras tarefas 
compatíveis com as exigências para o exercício da função; executar outras tarefas de assessoramento a 
GRAMADOTUR, na sua área de atuação e conforme determinação da sua chefia e/ou Presidência. 
 
3.2 ASSISTENTE DE EVENTOS 

ATRIBUIÇÕES: Executar trabalhos administrativo-burocráticos, compreendidos em rotinas pré-estabelecidas que 
possam ser prontamente atendidos; executar e orientar a organização e a manutenção de fichários, arquivos e 
cadastros; executar as atividades necessárias para a realização dos eventos, conforme determinação da Presidência 
ou chefia imediata; compor comissões e integrar grupos operacionais, quando designado; prestar e manter 
atualizadas as informações de rotina para realização dos eventos, tais como prazos, processos e demais 
procedimentos burocráticos; manter organizados e arquivados os documentos do setor; responsabilizar-se pelo uso 
dos bens municipais no exercício da função; manter-se atualizado com a legislação municipal e a inerente às suas 
atividades; auxiliar nas atividades relativas a eventos e solenidades conforme solicitação ou designação superior; 
tratar com cortesia e simpatia as pessoas do ambiente interno e externo; auxiliar no atendimento ao público e 
clientes; atender o público e prestar informações com relação aos eventos da GRAMADOTUR; auxiliar o 
departamento de captação, conforme orientação superior; executar outras tarefas compatíveis com as exigências 
para o exercício da função; executar outras tarefas de assistência a GRAMADOTUR na área de atuação e conforme 
determinação da sua chefia e/ou Presidência. 
 

3.3 TESOUREIRO 

ATRIBUIÇÕES: Responsável por planejar, organizar, dirigir e controlar saldos médios e reciprocidade, controlar fluxo 
de caixa, acompanhando o registro de entrada e saída de numerários, cheques, duplicatas, notas fiscais e outros 
documentos; receber e guardar valores; efetuar pagamentos; ser responsável pelos valores sob sua guarda; efetuar 
os registros das entradas e saídas de disponibilidades em caixa ou bancos diariamente; exigir documento fiscal 
idôneo em todos os pagamentos; movimentar contas bancárias em conjunto com os ordenadores de despesa, por 
meios eletrônicos ou através de cheques; organizar fundo de caixa mínimo e máximo; adotar procedimentos de 
controle para assegurar a qualificação dos credores pessoas físicas ou jurídicas que recebam do município; gestionar 
junto às instituições bancárias o recebimento de documentos relativos a débitos a créditos não fornecidos; manter 
programação de pagamentos conforme os vencimentos em ordem cronológica por vínculo de recursos; manter fluxo 
de caixa previsto e realizado no ano e para o ano; efetivar controle diário das conciliações dos saldos com os 
registros contábeis; emitir diariamente, para os ordenadores de despesa e a quem estes indicarem, o boletim de 
caixa e bancos com os respectivos compromissos financeiros; efetuar e registrar as retenções legais e obrigatórias 
relativo a receitas e despesas; realizar conciliações mensais de recebimentos e pagamentos com o setor contábil; 
informar ao superior hierárquico e representar à Unidade de Controle Interno qualquer indício de irregularidade nos 
processos; manter-se atualizado com a legislação municipal e a inerente às suas atividades; frequentar cursos de 
aperfeiçoamento; auxiliar nas atividades relativas a eventos e solenidades conforme solicitação ou designação 
superior, observada sua área de atuação; tratar com cortesia e simpatia as pessoas do ambiente interno e externo; 
manter organizado e arquivado os documentos do setor; responsabilizar-se pelo uso dos bens municipais no 
exercício da função; recusar atribuição que afete a segregação de funções; executar outras tarefas correlatas. 
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ANEXO II – QUADRO DEMONSTRATIVO DE PROVAS 

Cargo 
Componentes das Provas/ Caráter 

(*) 
N° de 

Questões 
Pontos/ 
Questão 

N° Mínimo 
de Acertos 

p/ 
Componente 

Nº 
mínimo 

de Pontos 
do total 

Nº 
Pontos 
do total 

Nível Superior 
Completo  

Conhecimentos Específicos (E/C) 

Língua Portuguesa (C) 

Legislação (C) 

Raciocínio Lógico (C) 

10 

10 

10 

10 

2,25 

2,25 

2,25 

2,25 

05 

- 

- 

- 

45,00 90,00 

Nível Técnico 
e Médio 

Conhecimentos Específicos (E/C) 

Língua Portuguesa (C) 

Legislação (C) 

Raciocínio Lógico (C) 

10 

10 

10 

10 

2,50 

2,50 

2,50 

2,50 

05 

- 

- 

- 

50,00 100,00 

 (*) Caráter:      (C) Classificatório     (E/C) Eliminatório/Classificatório. 

As questões da Prova Teórico-objetiva serão de múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas (A, B, C, D e E) e 1 
(uma) única resposta correta. 

 

 

 

 

  ANEXO III – QUADRO DEMONSTRATIVO DE OUTRAS ETAPAS  

 

Cargos 
Componentes das 
Provas/ Caráter (*) 

N° de 
Questõe

s 

Pontos/ 
Questão 

Nº. mínimo 
de Pontos 

do total 

Nº. 
Pontos 
do total 

Nível Superior.  Prova de Títulos (C) - 10,00 - 10,00** 

 (*) Caráter:      (C) Classificatório. 

 (**) Os pontos da Prova de Títulos serão somados aos pontos da Prova Teórico-objetiva. 
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ANEXO IV – AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

 

Item CARGOS: NÍVEL SUPERIOR 
QUANTIDADE 
MÁXIMA DE 

TÍTULOS  

VALOR 
UNITÁRIO 
(PONTOS) 

VALOR MÁXIMO 
(PONTOS) 

1 Doutorado 1 3,00 3,00 

2 Mestrado 1 2,00 2,00 

3 Especialização Lato Sensu/MBA/Residência 2 1,50 3,00 

4  

Certificados de Participação em Cursos, 
Seminários, Simpósios, Congressos, 
Oficinas e Workshops relacionados com o 
cargo 

4 0,50 2,00 

TOTAL GERAL EM TÍTULOS - - 10,00 
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ANEXO V – MODELO LAUDO MÉDICO PARA CANDIDATO QUE DESEJA CONCORRER À RESERVA 
ESPECIAL DE VAGA PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
INFORMAÇÕES GERAIS 

 

O candidato deverá enviar o laudo para a FUNDATEC, na forma prevista especificada neste Edital. O laudo médico 
deverá estar em conformidade com as exigências do subitem 2.2.2.3 do Edital:  

a) Ter data de emissão de, no máximo, 6 (seis) meses antes da publicação deste Edital; 

b) Conter o nome e a assinatura do médico, carimbo e seu número de registro no Conselho Regional de Medicina; 

c) Descrever a espécie e o grau ou nível da deficiência, bem como a provável causa dessa deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID 10).  

 

MODELO – LAUDO MÉDICO: 

 
O(a) candidato(a) _______________________________________________________________________________  

Documento de Identificação (RG) nº: ___________________________, CPF nº ____________________________, 

foi submetido (a), nesta data, a exame clínico sendo identificada a existência de DEFICIÊNCIA. 

 

a) DEFICIÊNCIA FÍSICA (  ) 

Qual? _____________________________________________________________________________ 

 

b) DEFICIÊNCIA AUDITIVA (  ):  

(  ) Surdez moderada; 

(  ) Surdez acentuada; 

(  ) Surdez severa; 

(  ) Surdez profunda. 

 

c) DEFICIÊNCIA VISUAL (  ): 

(  ) Cegueira; 

(  ) Visão subnormal; 

(  ) Visão monocular. 

 

d) DEFICIÊNCIA MENTAL (  ):  

Qual? ________________________________________________________________________________ 

 

CÓDIGO INTERNACIONAL DE DOENÇAS (CID 10) DA PATOLOGIA: ____________________________ 

Possível Causa: ________________________________________________________________________ 

Idade de início da doença: _________________ Idade Atual: _________________ 

Informar o grau ou nível da deficiência: _______________________________________________________ 

 

Data da emissão deste Laudo: ____________. 

 

_____________________________________ 

Nome do médico/Especialidade/CRM/Carimbo 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SABATISTA POR MOTIVO RELIGIOSO  

 

Eu (Nome do Pastor) __________________________________________________________________________, 

com CPF nº ____________________________, na qualidade de Ministro da Igreja                                                       , 

sob as penas da lei, DECLARO, a quem possa interessar, que (Nome do 

Candidato)_____________________________________________________________________________________

______, CPF_________________________, é fiel membro da Igreja                                                                      , 

tendo abraçado a fé e os princípios bíblicos adotados por sua igreja, especialmente quanto à observância da 

santidade do dia do sábado, separando-o, desde o pôr do sol da sexta-feira até o seu ocaso no dia do sábado, 

exclusivamente ao Senhor Deus, e que por um imperativo de consciência religiosa reserva-se o direito de dedicar o 

Santo Dia às atividades religiosas, em respeito ao Criador.  

Declaro que as informações acima são verdadeiras e estou ciente de estar sujeito às penas da legislação pertinente 

caso tenha afirmado falsamente os dados preenchidos.  

Gramado, ______ de _____________________ de 2018. 

 

__________________________________________________ 

(Assinatura Pastor reconhecida firma em cartório) 

 

__________________________________________________ 

(Assinatura do Candidato reconhecida firma em cartório) 
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ANEXO VII – PROGRAMAS  
NÍVEL MÉDIO 

LINGUA PORTUGUESA 
CARGOS: TODOS 

 
PROGRAMA:  
1. Leitura e compreensão de textos:  
1.1 Assunto.  
1.2 Estruturação do texto.  
1.3 Ideias principais e secundárias.  
1.4 Relação entre as ideias.  
1.5 Efeitos de sentido.  
1.6 Figuras de linguagem.  
1.7 Recursos de argumentação.  
1.8 Informações implícitas: pressupostos e subentendidos.  
1.9 Coesão e coerência textuais.  
2. Léxico:  
2.1 Significação de palavras e expressões no texto.  
2.2 Substituição de palavras e de expressões no texto.  
2.3 Estrutura e formação de palavras.  
3. Aspectos linguísticos:  
3.1 Relações morfossintáticas.  
3.2 Ortografia: emprego de letras e acentuação gráfica sistema oficial vigente (inclusive o Acordo Ortográfico vigente, 
conforme Decreto 7.875/12).  
3.3 Relações entre fonemas e grafias.  
3.4 Flexões e emprego de classes gramaticais.  
3.5 Vozes verbais e sua conversão.  
3.6 Concordância nominal e verbal.  
3.7 Regência nominal e verbal (inclusive emprego do acento indicativo de crase).  
3.8 Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das locuções conjuntivas e dos pronomes relativos.  
3.9 Pontuação. 
 

LEGISLAÇÃO 
CARGOS: TODOS 

 
PROGRAMA: 
Lei Municipal 2912/2011 (Regime Jurídico);  
Lei Municipal 2914/2011 (Plano de Carreira e Quadro de Cargos);  
Lei Municipal 3464/2015 (Estrutura Administrativa); 
Lei Municipal 2928/2011 (Cestas Básicas);  
Leis Municipais 2917/2011 e 2933/2011 (Vale-Transporte);  
Lei Orgânica do Município de Gramado;  
Lei Federal 8.666/1993, 
Constituições da República e Estadual.  
 

RACIOCINIO LÓGICO 
CARGOS: TODOS 

 
PROGRAMA:  
1. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas 

informações das relações fornecidas e avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas 
relações. Diagramas lógicos.  

2. Proposições e conectivos: Conceito de proposição, valores lógicos das proposições, proposições simples, 
proposições compostas. Operações lógicas sobre proposições: Negação, conjunção, disjunção, disjunção 
exclusiva, condicional, bicondicional.  

3. Construção de tabelas-verdade. Tautologias, contradições e contingências. Implicação lógica, equivalência lógica, 
Leis De Morgan. Argumentação e dedução lógica.  

4. Sentenças abertas, operações lógicas sobre sentenças abertas. Quantificador universal, quantificador existencial, 
negação de proposições quantificadas. 5. Argumentos Lógicos Dedutivos; Argumentos Categóricos. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

 
PROGRAMA:  
Organizações e Administração. Planejamento. Organização. Grupos. Desempenho das Organizações. Fundamentos 
da Administração. Administração de Projetos. Execução e Controle. Organizações no Terceiro Milênio. Normas de 
Finanças Públicas: Planejamento, Receita Pública, Despesa Pública, Gestão Patrimonial. Orçamento Público. 
Classificações Orçamentárias. Processo Orçamentário. Normas Gerais de Direito Financeiro para Elaboração e 
Controle de Balanço e Orçamento do Município. Organização Administrativa Brasileira. Administração Pública. 
Poderes Administrativos. Atos Administrativos. Contratos Administrativos. Licitações: Definições, Compras, 
Modalidades, Tipos, Limites, Dispensa Inexigibilidade, Fases e Processo Licitatório. Redação Oficial. 
Correspondência Oficial. Digitação Qualitativa. Abreviações e Formas de Tratamento. Expressões e Vocábulos 
Latinos de Uso Frequente nas Comunicações Administrativas Oficiais. Documentos e Modelos. Comunição Escrita e 
Oral. Documentação e Arquivo: Pesquisa, Documentação, Arquivo, Sistema e Métodos de Arquivamento e Normas 
para Arquivo. Normas e Terminologia Arquivística. Administração de Materiais. Programação de Materiais. Gerência 
de Materiais. Estoques: Administração e Controle. Suprimentos. Armazenamento e Movimentação de Materiais. 
Terminologia Usual na Administração de Materiais. Contabilidade Pública. Técnicas secretariais: Organizar e 
Secretariar Reuniões. Organização e Controle de Eventos, como: Reserva de Passagens, Hospedagem, 
Ressarcimentos, Logística e Infraestrutura.   
 

ASSISTENTE DE EVENTOS 
 
PROGRAMA: 
Características e tipos de eventos; Planejamento e organização de eventos; Organização e arquivamento referente 
aos eventos realizados pelo município e/ou de eventos de interesse da administração municipal; Divulgação de 
eventos; Relacionamento com a Mídia; Cerimonial e protocolo. Organizações e Administração. Planejamento. 
Organização. Grupos. Desempenho das Organizações. Fundamentos da Administração. Administração de Projetos. 
Execução e Controle. Organizações no Terceiro Milênio. Organização Administrativa Brasileira. Redação Oficial. 
Correspondência Oficial. Digitação Qualitativa. Abreviações e Formas de Tratamento. Expressões e Vocábulos 
Latinos de Uso Frequente nas Comunicações Administrativas Oficiais. Documentos e Modelos. Comunição Escrita e 
Oral. Documentação e Arquivo: Pesquisa, Documentação, Arquivo, Sistema e Métodos de Arquivamento e Normas 
para Arquivo. Normas e Terminologia Arquivística. Administração de Materiais. Programação de Materiais. Gerência 
de Materiais. Estoques: Administração e Controle. Suprimentos. Armazenamento e Movimentação de Materiais. 
Terminologia Usual na Administração de Materiais. Contabilidade Pública. Técnicas Secretariais: Organizar e 
Secretariar Reuniões. Organização e Controle de Eventos, como: Reserva de Passagens, Hospedagem, 
Ressarcimentos, Logística e Infraestrutura.   
 

TESOUREIRO 
 
PROGRAMA: 
1. Auditoria.  
2. Controladoria.  
3. Contabilidade básica.  
4. Contabilidade Pública.  
5. A visão da tesouraria e da controladoria.  
6. Fundamentos de Administração Financeira.  
7. Contabilidade Pública na Gestão Municipal.  
8. Orçamento Empresarial.  
9. Análise de Investimentos.  
10.Estatuto Normas Gerais de Direito Financeiro.  
11.Normas de Finanças Públicas.  
12. Manual de Contabilidade.  
13.Lei Municipal n° 087/89. 
 

NÍVEL TÉCNICO 
LINGUA PORTUGUESA 

CARGOS: TODOS 
 
PROGRAMA:  
1. Leitura e compreensão de textos:  
1.1 Assunto.  
1.2 Estruturação do texto.  
1.3 Ideias principais e secundárias.  
1.4 Relação entre as ideias.  
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1.5 Efeitos de sentido.  
1.6 Figuras de linguagem.  
1.7 Recursos de argumentação.  
1.8 Informações implícitas: pressupostos e subentendidos.  
1.9 Coesão e coerência textuais.  
2. Léxico:  
2.1 Significação de palavras e expressões no texto.  
2.2 Substituição de palavras e de expressões no texto.  
2.3 Estrutura e formação de palavras.  
3. Aspectos linguísticos:  
3.1 Relações morfossintáticas.  
3.2 Ortografia: emprego de letras e acentuação gráfica sistema oficial vigente (inclusive o Acordo Ortográfico vigente, 
conforme Decreto 7.875/12).  
3.3 Relações entre fonemas e grafias.  
3.4 Flexões e emprego de classes gramaticais.  
3.5 Vozes verbais e sua conversão.  
3.6 Concordância nominal e verbal.  
3.7 Regência nominal e verbal (inclusive emprego do acento indicativo de crase).  
3.8 Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das locuções conjuntivas e dos pronomes relativos.  
3.9 Pontuação. 
 

LEGISLAÇÃO 
CARGOS: TODOS 

 
PROGRAMA: 
Lei Municipal 2912/2011 (Regime Jurídico);  
Lei Municipal 2914/2011 (Plano de Carreira e Quadro de Cargos);  
Lei Municipal 2913/2011 (Plano de Carreira do Magistério); 
Lei Municipal 3464/2015 (Estrutura Administrativa); 
Lei Municipal 2928/2011 (Cestas Básicas);  
Leis Municipais 2917/2011 e 2933/2011 (Vale-Transporte);  
Lei Orgânica do Município de Gramado;  
Lei Federal 8.666/1993, 
Constituições da República e Estadual.  
 

RACIOCINIO LÓGICO 
CARGOS: TODOS 

 
PROGRAMA: 
1. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas 

informações das relações fornecidas e avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas 
relações. Diagramas lógicos.  

2. Proposições e conectivos: Conceito de proposição, valores lógicos das proposições, proposições simples, 
proposições compostas. Operações lógicas sobre proposições: Negação, conjunção, disjunção, disjunção 
exclusiva, condicional, bicondicional.  

3. Construção de tabelas-verdade. Tautologias, contradições e contingências. Implicação lógica, equivalência lógica, 
Leis De Morgan. Argumentação e dedução lógica.  

4. Sentenças abertas, operações lógicas sobre sentenças abertas. Quantificador universal, quantificador existencial, 
negação de proposições quantificadas.  

5. Argumentos Lógicos Dedutivos; Argumentos Categóricos. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
TÉCNICO EM INFORMATICA 

 
PROGRAMA: 
1. Algoritmos e Estruturas de Dados: Conhecer, elaborar, interpretar e testar algoritmos utilizando o software VisuAlg 

2.0 ou superior e em pseudocódigo (Portugol), Fluxograma e diagrama de Chapin, empregando as estruturas de 
controle básicas (sequência, seleção e repetição), procedimentos e funções. Estruturas de dados: tipos de dados, 
vetores, matrizes, registros, listas, pilhas, filas e árvores.  

2. Sistemas Gerenciadores de Banco de Dados (SGBD) e Banco de Dados: Bancos de dados: fundamentos, 
características componentes e funcionalidades. Modelos de Bancos de Dados. Projeto de Banco de Dados: 
modelos conceitual, lógico e físico. Modelo relacional e Diagrama Entidade-Relacionamento (DER). Linguagem de 
Consulta Estruturada (SQL): comandos das Linguagens de Manipulação de Dados (DML), Definição de Dados 
(DDL), Controle de Dados (DCL), Transação de Dados (DTL) e Consulta de Dados (DQL). Transformação entre 
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modelos: derivação do DER para esquema relacional e engenharia reversa de modelos relacionais. Engenharia 
reversa de arquivos e normalização de dados. Gerenciamento de transações: fundamentos e aspectos de 
recuperação e integridade, controle de concorrência e indexação.  

3. Rede de computadores: Conceitos básicos de rede de computadores, tipos de redes, topologias lógica e física, 
ativos de rede e demais componentes, transmissão de dados e arquiteturas. Instalação, configuração, 
administração, identificação de problemas, arquiteturas, solução de problemas e manutenção de redes de 
computadores. Protocolos: TCP/IP (camadas, fundamentos, arquitetura, classes de endereçamento IP, máscara 
de rede e segmentação de rede). Conhecer, saber utilizar, reconhecer o uso, vantagens, desvantagens e 
restrições dos protocolos TCP/IP (HTTP, SMTP, FTP, SSH, Telnet, SNMP, POP3, IMAP, DNS, Ping, DHCP, TCP, 
UDP, IP (IPv4 e IPv6), ARP, RARP, ICMP, Ethernet, 802.11 WiFi, IEEE 802.1Q, 802.11g, 802.11n e Frame relay). 
Cabeamento: fundamentos, tipos de cabos de rede (par trançado e fibra ótica), características, emprego, 
instalação, construção de cabos de rede; topologias lógica e física de redes e cabeamento estruturado. Redes 
LAN, MAN, WAN, redes sem fio, domésticas e inter redes: definições, características, equipamentos, 
componentes, padrões Ethernet, Fast Ethernet e Gigabit Ethernet; rede Ethernet (IEEE 802.3 a IEEE 802.3ae) e 
LAN sem fio (IEEE 802.11a a 802.11n). Equipamento de comunicação de dados e redes (fundamentos, 
características, emprego, configuração, instalação e protocolos): modem, repetidor, hub, ponte, switch e 
roteadores. Saber usar e reconhecer o uso do software Cisco Packet Tracer 5.3 e versões superiores.  

4. Sistemas operacionais e Segurança da Informação: Conceitos de segurança da informação: disponibilidade, 
integridade, confidencialidade, autenticidade, responsabilidade, não repúdio, confiabilidade, incidente de 
segurança, sistema de gestão de segurança da informação, plano de contingência. Tecnologia da Informação: 
técnicas de segurança - código de práticas para a gestão da segurança da informação. Gestão de riscos: risco, 
análise de riscos, avaliação de riscos, tratamento de risco, risco residual, aceitação do risco. Segurança de 
Computadores: Senhas, Cookies, Engenharia Social, Vulnerabilidade. Códigos Maliciosos (Malwares) e Ataques: 
Vírus, Cavalos de Tróia, Adware e Spyware, Backdoors, Keyloggers, Worms, Bots, Botnets, Rootkits, Spam, 
Scam, Phishing scam, Boatos (Hoax), Pharming scam e Negação de Serviço (Denial of Service). Autenticação, 
Criptografia, Certificado Digital e Assinatura Digital. Comandos e ferramentas de administração dos sistemas 
operacionais Windows e Linux. Firewall: conceitos e implementação (Windows e Linux). PKI. Normas de 
segurança NBR-ISO/IEC 27001, 27002 e 27005.  

 
NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 

LÍNGUA PORTUGUESA 
CARGOS: TODOS 

 
PROGRAMA:  
1. Leitura e compreensão de textos:  
1.1 Assunto.  
1.2 Estruturação do texto.  
1.3 Ideias principais e secundárias.  
1.4 Relação entre as ideias.  
1.5 Efeitos de sentido.  
1.6 Figuras de linguagem.  
1.7 Recursos de argumentação.  
1.8 Informações implícitas: pressupostos e subentendidos.  
1.9 Coesão e coerência textuais.  
2. Léxico:  
2.1 Significação de palavras e expressões no texto.  
2.2 Substituição de palavras e de expressões no texto.  
2.3 Estrutura e formação de palavras.  
3. Aspectos linguísticos:  
3.1 Relações morfossintáticas.  
3.2 Ortografia: emprego de letras e acentuação gráfica sistema oficial vigente (inclusive o Acordo Ortográfico vigente, 
conforme Decreto 7.875/12).  
3.3 Relações entre fonemas e grafias.  
3.4 Flexões e emprego de classes gramaticais.  
3.5 Vozes verbais e sua conversão.  
3.6 Concordância nominal e verbal.  
3.7 Regência nominal e verbal (inclusive emprego do acento indicativo de crase).  
3.8 Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das locuções conjuntivas e dos pronomes relativos.  
3.9 Pontuação. 
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LEGISLAÇÃO 
CARGO: TODOS 

 
PROGRAMA: 
Lei Municipal 2912/2011 (Regime Jurídico);  
Lei Municipal 2914/2011 (Plano de Carreira e Quadro de Cargos);  
Lei Municipal 2913/2011 (Plano de Carreira do Magistério); 
Lei Municipal 3464/2015 (Estrutura Administrativa); 
Lei Municipal 2928/2011 (Cestas Básicas);  
Leis Municipais 2917/2011 e 2933/2011 (Vale-Transporte);  
Lei Orgânica do Município de Gramado;  
Lei Federal 8.666/1993, 
Constituições da República e Estadual.  
 

RACIOCINIO LÓGICO 
CARGO: TODOS 

 
PROGRAMA:  
1. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas 

informações das relações fornecidas e avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas 
relações. Diagramas lógicos.  

2. Proposições e conectivos: Conceito de proposição, valores lógicos das proposições, proposições simples, 
proposições compostas. Operações lógicas sobre proposições: Negação, conjunção, disjunção, disjunção 
exclusiva, condicional, bicondicional.  

3. Construção de tabelas-verdade. Tautologias, contradições e contingências. Implicação lógica, equivalência lógica, 
Leis De Morgan. Argumentação e dedução lógica.  

4. Sentenças abertas, operações lógicas sobre sentenças abertas. Quantificador universal, quantificador existencial, 
negação de proposições quantificadas.  

5. Argumentos Lógicos Dedutivos; Argumentos Categóricos. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
ADVOGADO  

 
PROGRAMA: 
Lei Federal 8.429/1992 (Lei da Improbidade Administrativa). 
 
DIREITO ADMINISTRATIVO Administração Pública Direta: espécies de órgãos públicos. Administração Pública 
Indireta: autarquias, fundações públicas, sociedades de economia mista e empresas públicas. Concessionárias e 
permissionárias. Agências Executivas e Reguladoras. Conselhos de Fiscalização Profissional. Princípios que regem a 
Administração Pública: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, interesse público, motivação, 
razoabilidade, proporcionalidade, dignidade da pessoa humana, boa-fé, igualdade, continuidade do serviço público e 
segurança jurídica. Atos Administrativos: noção, atributos, elementos, classificação, perfeição, eficácia e validade. 
Espécies. Extinção. Controle judicial dos atos administrativos. Processo Administrativo: noção, princípios aplicáveis, a 
procedimentalização das decisões administrativas. Processo Administrativo Disciplinar. Processo sumário. Poderes 
Administrativos: Poder de Polícia, Poder Disciplinar, Poder Hierárquico, Poder Vinculado, Poder Discricionário e 
Poder Regulamentar. Agentes Públicos: noção e classificação. Espécies de regimes jurídicos: institucional e 
contratual. Regras constitucionais aplicáveis aos servidores públicos. Agentes públicos e a improbidade 
administrativa (Lei nº 8.429/92). Licitação Pública: conceito, finalidade, princípios, objeto, obrigatoriedade, dispensa e 
inexigibilidade. Procedimento, anulação e revogação da licitação. Modalidades de licitação. Sanções penais na 
licitação. A Lei nº 8666/93 e alterações. Contratos Administrativos: conceitos, peculiaridades e interpretação. 
Formalização do contrato administrativo: instrumento, conteúdo, cláusulas essenciais ou necessárias, garantias para 
a execução do contrato, modalidades de garantia. Execução do contrato administrativo: direitos e obrigações das 
partes, acompanhamento da execução do contrato, extinção, prorrogação e renovação do contrato. Inexecução, 
revisão, suspensão e rescisão do contrato. A Lei nº 8666/93 e alterações. Serviço Público: conceito e classificação. 
Regulamentação e controle. Requisitos do serviço e direitos do usuário. Competência para prestação do serviço. 
Formas e meios de prestação do serviço. Convênios e consórcios administrativos. Concessão, permissão e 
autorização. Lei nº 8.987/95. Domínio Público: conceito e classificação dos bens públicos. Administração dos bens 
públicos. Utilização dos bens públicos. Alienação dos bens públicos. Imprescritibilidade, impenhorabilidade e não 
oneração dos bens públicos. Intervenção na propriedade e atuação no domínio econômico. Desapropriação. Servidão 
administrativa. Requisição. Ocupação temporária. Limitação administrativa. Responsabilidade civil do Estado: noção, 
excludentes de responsabilidade civil do Estado, ação de regresso. Interpretação do artigo 37, §6º, da Constituição 
Federal. Teoria da responsabilidade civil objetiva. A responsabilidade civil do Estado por atos omissivos e comissivos 
de seus agentes. Controle da administração: conceito, tipos e formas de controle. Responsabilidade fiscal. Controle 
administrativo: conceito e meios de controle. Formas judiciais de controle da atividade administrativa: Ação Popular 
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(Lei n. 4.717/65), Ação Civil Pública (Lei n. 7.347/85) e Mandado de Segurança individual e coletivo (Lei n. 
12.016/2009). Sumulas do Supremo Tribunal Federal e Sumulas do Superior Tribunal de Justiça sobre Direito 
Administrativo.  
 
DIREITO CONSTITUCIONAL Constituição: princípios fundamentais. Teoria da Constituição. Classificação das 
Constituições. Da aplicabilidade e interpretação das normas constitucionais; vigência e eficácia das normas 
constitucionais. Controle de constitucionalidade: sistemas difuso e concentrado; ação direta de inconstitucionalidade; 
ação declaratória de constitucionalidade e arguição de descumprimento de preceito fundamental. Dos direitos e 
garantias fundamentais: dos direitos e deveres individuais e coletivos; dos direitos sociais; dos direitos de 
nacionalidade; dos direitos políticos. Da organização político administrativa: das competências da União, Estados e 
Municípios. Da organização do Estado: arts. 18 a 43 da Constituição Federal. Do Poder Legislativo: Do Congresso 
Nacional. Atribuições do Congresso Nacional, Da Câmara dos Deputados. Do Senado Federal. Dos Deputados e 
Senadores. Das reuniões e das comissões. Processo legislativo. Da fiscalização contábil, financeira e orçamentária. 
(arts. 44 a 75 da Constituição Federal). Do Poder Executivo: arts. 76 a 91 da Constituição Federal. Do Poder 
Judiciário: disposições gerais; do Supremo Tribunal Federal; do Superior Tribunal de Justiça; dos Tribunais Regionais 
Federais e dos Juízes Federais; dos Tribunais e Juízes do Trabalho. Das funções essenciais à Justiça: do Ministério 
Público; da Advocacia Pública; da Advocacia e da Defensoria Públicas. Da Tributação e do Orçamento (arts. 145 a 
169 da Constituição Federal). Da Ordem Econômica e Financeira (arts. 170 a 192 da Constituição Federal). Da 
Ordem Social: Da Saúde (arts. 196 a 200 da Constituição Federal). DIREITO CIVIL Lei de Introdução às normas do 
Direito Brasileiro. Das Pessoas Naturais: Da personalidade e da capacidade; Dos direitos da personalidade. Das 
Pessoas Jurídicas. Do Domicílio. Das Diferentes Classes de Bens: Dos bens considerados em si mesmos (Dos bens 
imóveis; Dos bens móveis); Dos bens públicos. Dos Fatos Jurídicos. Das modalidades das Obrigações: Das 
obrigações de dar; Das obrigações de fazer; Das obrigações de não fazer. Do Adimplemento e Extinção das 
Obrigações: Do pagamento. Do Inadimplemento das Obrigações. Dos Contratos em Geral. Das Várias Espécies de 
Contrato: Da compra e venda; Da doação; Da locação de coisas; Do empréstimo; Da prestação de serviço; Da 
empreitada; Do seguro (Disposições gerais; Do seguro de dano). Da Responsabilidade Civil. Da Posse. Da 
Propriedade: Da propriedade em geral (Disposições preliminares); Da aquisição da propriedade imóvel; Da perda da 
propriedade. Direito do Consumidor (Lei n. 8.078/90). Direito de Empresa (arts. 996 a 1.195 do Código Civil). Súmulas 
do STF e STJ sobre Direito Civil, Direito do Consumidor e Direito da Empresa.  
 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL Das normas Processuais Civis: Das normas fundamentais e da aplicação das normas 
processuais. Jurisdição e competência. Sujeitos do processo. Intervenção de terceiros. Ministério Público, Advocacia 
Pública, Defensoria Pública. Dos atos processuais. Tutela provisória. Da formação, suspensão e extinção do 
processo. Processo de conhecimento: Procedimento comum. Petição inicial, contestação, exceções, reconvenção, 
réplica. Revelia. Improcedência liminar do pedido. Audiência e conciliação e mediação. Julgamento conforme o 
estado do processo. Provas. Sentença e coisa julgada. Cumprimento de sentença: Liquidação de sentença. 
Procedimento de cumprimento da sentença. Procedimentos especiais. Procedimentos especiais de jurisdição 
contenciosa e voluntária. Mandado de Segurança: individual e coletivo. Ação Popular. Ação Civil Pública. Ação por 
ato de improbidade administrativa. Processo de execução: Da execução em geral. Das diversas espécies de 
execução. Dos embargos do devedor. Da suspensão e da extinção do processo de execução. Execução fiscal (Lei nº 
6.830/80). Dos procedimentos nos tribunais e meios de impugnação das decisões judiciais: Da ordem dos processos 
no tribunal. Incidente de assunção de competência. Incidente de arguição de inconstitucionalidade. Ação rescisória. 
Do incidente de resolução de demandas repetitivas. Recursos. Processo de execução: Da execução em geral. Das 
diversas espécies de execução. Dos embargos do devedor. Da suspensão e da extinção do processo de execução. 
Execução fiscal (Lei nº 6.830/80). Súmulas do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal sobre 
Processo Civil.  
 
DIREITO PENAL E DIREITO PROCESSUAL PENAL Código Penal: Parte geral: Aplicação da Lei Penal; do Crime; da 
Imputabilidade Penal; do Concurso de Pessoas; da pena (capítulo VI - dos efeitos da condenação); da extinção da 
punibilidade. Parte especial: dos Crimes contra a Fé Pública; dos Crimes contra a Administração Pública. Leis 
Criminais Especiais: Crimes de abuso de autoridade e Crimes previstos na lei de Licitações. Código de Processo 
Penal: Do Processo em Geral. Lei Federal n.º 9.099/95: Juizados Especiais Criminais. Súmulas do Superior Tribunal 
de Justiça e do Supremo Tribunal Federal sobre Direito Penal e Processo Penal.  
 
DIREITO TRIBUTÁRIO Sistema Tributário Nacional. Normas Gerais de Direito Tributário. Legislação Tributária. 
Obrigação Tributária: a) hipótese de incidência. b) fato gerador. c) sujeitos ativo e passivo. d) responsabilidade 
tributária. Crédito Tributário: a) lançamento. b) modalidades. c) revisão. d) suspensão. e) extinção. f) exclusão. 6) 
Imunidades e isenção. Tributos: a) natureza jurídica. b) conceito. c) classificação. d) espécies. e) impostos. f) taxas. 
g) contribuições. h) empréstimo compulsório. 8) Garantias e privilégios do Crédito Tributário. Administração tributária. 
Crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as relações de consumo. Lei Federal nº 6830, de 22 de 
setembro de 1980 e alterações. Súmulas do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal sobre Direito 
Tributário.  
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DIREITO AMBIENTAL Direito Ambiental. Conceito. Objeto. Princípios fundamentais. Normas constitucionais relativas 
à proteção ambiental. Repartição de competências em matéria ambiental. Zoneamento Ambiental. Sistema Nacional 
de Unidades de Conservação da Natureza. Poder de polícia e Direito Ambiental: Licenciamento ambiental. 
Responsabilidade ambiental: administrativa, civil e penal; dano ambiental; poluição e poluidor; papel do Ministério 
Público na defesa do meio ambiente; crimes ambientais: espécies e sanções penais. Sistema nacional do meio 
ambiente. Política nacional do meio ambiente. Estudo de impacto ambiental. Conceito. Competências. Requisitos. 
Proteção às florestas no Direito Ambiental brasileiro. Áreas de preservação permanente e unidades de conservação. 
Recursos hídricos. 
 

ANALISTA DE COMUNICAÇÃO 
 
PROGRAMA: 
Assessoria de Imprensa: Coletivas de imprensa, Conduta ética do assessor, House-organs, Jornalismo empresarial, 
Mailling, Mídias Sociais, Planejamento, Press-kit, Realese. Comunicação Integrada: Assessoria de Comunicação 
Social, Funções e Papéis na Comunicação Integrada.  Teoria da Comunicação: Teorias da Comunicação, 
Comunicação e cultura, Estudos Culturais e a Cultura da mídia. Publicidade e Propaganda: Conceitos de Publicidade 
e Propaganda, Peças publicitárias, Design, Peças gráficas, Layout, Plano de mídia e Veículos de Comunicação. 
Relações Públicas: Conceitos de Relações Públicas e Planejamento e organização de Eventos. 
 

CONTADOR 
 
PROGRAMA:  
1. Noções de Administração Pública. Administração Direta e Indireta: Características, princípios constitucionais. 

Licitações Públicas: Conceito, modalidades, limites, características, dispensas, inexigibilidades, contratos, 
sanções, tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte. Parceria Público-Privada.  

2. Contabilidade Geral. Princípios da Contabilidade; Estrutura Conceitual da Contabilidade; Patrimônio, conceito, 
composição patrimonial, Ativo e Passivo e situações patrimoniais. Atos e fatos contábeis. Origem e aplicação dos 
recursos. Patrimônio Líquido. Contas: Conceito, classificação e funcionamento. Contas patrimoniais e de 
resultados. Plano de Contas. Débito, crédito e saldo. Contas de receitas e despesas. Receitas e despesas 
antecipadas. Contas e Plano de Contas; Fatos e Lançamentos Contábeis; Procedimento de Escrituração Contábil 
segundo cada Regime Contábil e Método das Partidas Dobradas. Elaboração, Apuração e Análise das 
Demonstrações Contábeis (Financeiras): Conceitos, Espécies, Formas de Elaboração, Conteúdos, Elementos 
Constitutivos; Notas Explicativas; Relatório da Administração. Balanço Patrimonial, Demonstrativo Resultado do 
Exercício, Demonstrativo dos Fluxos de Caixa.  

3. Contabilidade de Custos: Conceito de custos. Terminologia contábil básica. Princípios Contábeis aplicados a 
custos. Classificações e nomenclatura de custos. Materiais Diretos. Mão de obra Direta. Custos Indiretos de 
Produção. Métodos de custeio. Análise custo/volume/lucro.  

4. Análise das Demonstrações Financeiras. Análise dos indicadores econômico-financeiros básicos (liquidez, 
lucratividade, margem e rentabilidade, atividade, estrutura e endividamento). Estrutura e aspectos contábeis do 
Fluxo de Caixa. Demonstração do Fluxo de Caixa – método indireto e método direto: análise, entendimento e 
integração com as demonstrações básicas.  

5. Contabilidade Pública, Orçamento Público e Responsabilidade Fiscal: Conceitos Gerais, campos de atuação, 
regimes contábeis, Princípios e Fundamentos Legais, Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 
Público – NBCASP. Plano de Contas Aplicado ao Setor Público – PCASP, Sistemas Contábeis: orçamentário, 
patrimonial, financeiro e de compensação e Subsistemas de Informações Contábeis. Sistemas de Contas: 
conceito, nomenclatura e função das contas. Receita Pública e Despesa Pública: conceito; classificação; enfoque 
orçamentário, patrimonial, fiscal e extra orçamentário; estágios e fases; momento de reconhecimento e critérios de 
registro. Suprimento de fundos. Restos a Pagar. Limites. Transferências Voluntárias e Destinação de Recursos 
Públicos para o Setor Privado, Dívida Ativa, Dívida Pública e Endividamento, Transparência, Controle e 
Fiscalização, Composição do Patrimônio Público, Gestão Patrimonial, Mensuração de Ativos e Passivos, 
Variações Patrimoniais, Contabilização das transações no setor público. Escrituração contábil: Classificação e 
metodologia das contas nos sistemas. Método das partidas dobradas. Lançamentos Típicos do Setor Público. 
Lançamentos, conceito e elementos essenciais; fórmulas de lançamentos; erros de escrituração e suas 
retificações. Registro Contábil. Operações de encerramento do exercício.  

6. Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público: Balanço Patrimonial, Balanço Orçamentário, Balanço 
Financeiro, Demonstração das Variações Patrimoniais, Demonstração dos Fluxos de Caixa, Demonstração do 
Resultado Econômico, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, Depreciação, Notas Explicativas, 
Consolidação. Resultado e economia orçamentária. Patrimônio público: conceito, bens públicos, direitos e 
obrigações das entidades públicas, consolidação do patrimônio público, variações patrimoniais as ativas e as 
passivas.  

7. Orçamento Público: conceito geral, ciclo orçamentário, exercício financeiro, princípios, suas divisões e 
mecanismos retificadores, Processo Orçamentário, Planejamento, Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO), Lei Orçamentária Anual (LOA), Classificação Orçamentária, Sistema e Princípios 
Orçamentários. Proposta Orçamentária, Planejamento, Programação e Execução do Orçamento, Controle Interno 
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e Externo, Exercício Financeiro, Créditos Adicionais, Cumprimento das Metas, Receitas e Despesas, Vinculações 
Constitucionais. Fundos Especiais. Limites.  

8. Licitação: conceito, tipos e modalidades. Créditos adicionais: conceito, classificação, condições gerais de sua 
ocorrência indicação e especificação de recursos 

 
ENGENHEIRO CIVIL  

 
PROGRAMA:  
Lei Municipal 3296/2014 (Plano Diretor) ABNT NBR 9050.  
Projetos Arquitetônicos e proteção contra incêndios. Resistência dos Materiais. Concreto. Aço e madeira. Coberturas 
e impermeabilização. Esquadrias. Pisos e revestimentos. Pinturas, instalações (água, esgoto, eletricidade). 
Fiscalização. Controle de execução de obras e serviços. Mecânica dos solos. Pavimentação urbana. Esgotamento 
sanitário. Vistoria e elaboração de pareceres. Programação, controle e fiscalização de obras. Licitação e contratos, 
conforme a Lei n.°8.666 e atualizações. Planejamento e sustentabilidade urbana. Princípios de planejamento e de 
orçamento público. 
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